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Ôotação Oescr,ção

00320/23 Artigos de Decoraçáo para Feslà Nataliiia
Responsávêl

MILTON BORGES PEIXOTO

Dala AberluÍa

18109t2023

Data Emissâo

18t09t2023
Dala Encerranrcnto

18109t2023

Podêr

órgâo

Unidade, Setor :

Centro de Custo

PREFEITURA IlIUNICIPAL DE CAI/4POS DE .IULIO

Secrêtáriâ Municipal de Culiura, Esponê ê Turismo
ESTOQUE CÉNTRAL

REALIzAÇÃc DE EVENToS CULTURAIS

ObseÍvaÇáo Ref AoursiÇão de ÁRTIGOS DE DTCORACAO PA|IA FESTA NA ÍAl-iNA, pâra decorâçáo de PíaÇas. viâs e píédros públicos nô
múnrLipio de Carnpos de Júlio para átendêr as neliessidade.; da SecÍetana Municipal de Cultura, Esporte ê Tü.ismc.

Foínecedor B2B7 CASA NOEL LTOA
Erdo,êço RUA FERNANDO BAZAN
BaiÍo PASCOAL tui[,,!Os
oÀpJ 49.366.23í,0001_oz

Complernento

Fore (65)364í-0080
E l3.37Si.g 12-5

Cod. Produto D€scriçáo do Produto
Descriçâo Detalhada do PÍoarrto

Unii{ede
Obsêrvâqão

Qlde Vlr Unitário Vlr Totâl

oo1.o2s.oE4 coRoÃo ccM 1oo LEDS

CORDAO COI\/ '100 LEDi - FIXOS TONIAD/\ N;ACilO/FEMEA tjq!àl UNllt r\Ih i5
CONJUNIOS. PARA USO I,\TÊIINO É EXtERNO. RE.S].JTEIITE A i:I-iUVA. COM RESINÀNA
BASÉ DOS LEDS.FIÂCAô OE COBRE, DlAl"lETK, DO FlO l.8ItÀ4. N,) MiNll/O.
COMPRIMENTO TO.IAI. MINIMO !,50 ÍúEliiOS fuIAIS J 5OCM DE.TZJIIADA i.:ÀS CÔRES
BRANCO FRIO, VERÀIELHO E VERDÉ,

iN 150 24.90 3.735,00

C01.t129.C28 Mânguekà lumrr,osâ de LED Bírncê -ênr pVC flsxrvcl êxtrusêdc

Mangueira lunnnosã de LED Bíâncô - em PVC fiexvel êxlrus.rdo lr3nsD3Íeírte. 4c t3,0nn]nl
dê diâmêtro minirno, 02 Íos, coÍn no .,1Írimo 36 LEDr, SianiÉs por meiô na tefisão óe
22Cv, drspostos nâ hoíizcnÍâlvistâ coÍn ii mangLleire nâ tror;zonta: qüe peimite ê àinpla
iluminaÉo independente de posaçác dâ rnangueirá ne., oe;ús ou Êarcdr:. pexi-ile collíi a
cadâ , metro. CêCá rolo de 100m acomDár1ha 5 Kits cnntenoo: Rábichc iransíor'rrádor
par3 manguBira llminosa d€ LED. rnao:néo aprc,xrnladômenlo I ,oDm d9 ci.n;rrnienlo .jorÍt
plug de 2 pincs, soqu€te Ce €rioaixe âdequadú à nranqueira de LED de ? í.s i 3rnm ío
'Í1in,mo. âcompanha 1 taípa de !9dâção em srliconê c 2 coneclcrÊs aom soquele de

\'/ :ncaixe adequado à .naigueira de LED dê 2 ílos 13mm no írnimc. /\prcprind? para usc

F?L 952.00 G 664,00

001.029.02ô MANG(IEIRA LUMINCSA OE LÊDVÉR!1É. EM PV' F:-EXiVÉL EXIRUSADO RL

Mangueira luminosê de l-ED Vúíde - Ênr P\/C flexrvol erlÍuoâdo k3r]sparên1e, dê 13.00Írnr
dÊ drâmelrc mínrmo. C2 Íos. com no mini,ro 3íi l.[Dg v.yü..c poÍ r, --kc llâ lefsácde 2?0lj,
dispostos nâ horizonrâlvistâ aonl â nr3n§!qira 11â horizotltêi (iue Éerinúê 3 ãÍrpla
Juminação indepêndente Ce pos;çào i.r Íní.nsr,ei,2 n3s peçâs cu pa:€,C-. peirnite corte a
câda I metro. Cada rolo d€ 1oom êcc.xiànhê 5 Kits cD'Íexdo' :iêt,:.ho irirnsrcfln3dor
paÍa manoLrêira luminosâ dê LED, i1êd núo aproyimadâÍ,e lte 1,Co'n de contorinrenio, ccnl
dug de 2 pinos. so.tuete c,o encsixE adequrío à manouê:rê Ce LEú C€.2 Í;,J! 13inÍx n?
min mo, acompanha 'l leÍnpa de /edacãc êm silicanaj e 2 cúnÉc'(!ísa cont sôôueÍê dê
enceixe edequado à mansueÉ de LEO Je 2 úos r3m(i llo rríniniü. ,l.l)Írpíâila ?atu (lic
oxtêrno,

001.029.089 MAI\GIlElF'Á LUII!|NÕSA DE LED,/ZUL - Ei4 Í,:l FLEXírEt. EXT,USÀ:i(-,\ RL

Mângueira lumrnosa de LED Azul- en PVC flexi\ê extrúsad, lrâ[:p4rente, 3e 13.0Orrnr
d9 diâmelrc minimo, 02 Íos, con) ro nriniÍÍo 36 LEOs verdüs por il€t'.,iê i,rr:;ii co 2:3v,
disooElos ú! hJízontalvislâ com a íleasuelÉ nâ hcr,zoniê! q,Ji, ;'reÍ.itie ê :nta::,r
ilumrnação indepênde._te de posiçâr da rnânqrrdirê râs peÇas a,i izrcd.. oc.rllrtr' .'.)íe a

câda , metío. Cada roio d? lCori âcomoénhã í l<its contêrdD: RâLich. trrr::f.zr:,lJ
para maôúueirê lumino§a de tED. sredindo êprox;rnêdâ,tienlc 1,1), I rla .o.irfríiDEnto. iôii
olug de 2 pinos soquete de ênc:rxe âdequâCo ü niârr}Jê ii j€ LED ,1r 2 ;to.: 1:'xrn nD

mínimo. acompanhâ 1 Iainpa de ,/e'aÇ.lo cm 3ilrcô:irr ê 2 (ê7ld)t.i.ti .a r,1 :,,}')rrúi:' d9

6 9s2.00 5,7',t2.O0

952,00 5.712,00

qI::,::"'fl::,:;:l::"
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Cotação de Preços (Materiais / Sêrviços)

Cotaçâo Oêscrição

0032023 AÍtigos de Decoração para Festa Natalina
Rêsponsável

MILTON BORGES PEIXOTO

Data Abertura

1810912023

Data Ernissâo

18t09t2023
Dala EncerÍanrento

1810912023

Podêr

Ôrgáo

Unidade / Setor

Cenko dê Custo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Secretáriâ À/unicipal de Cultura, Esporte e Turismo
ESTOQUE CENTRAL

REALIZAÇÃO OE EVENTOS CULTURAIS

Obsêrvaçáo ReÍi Aquisição de ARTIGOS DE DECOPÀCAO PARA FESTA NATALINA, pâra cêcoíâÇáo dê Prâçâs, v âs e prédros públrcôs no
município de Campos de Júlio paía atender as necessidades da Secretada Municipar de CuhuÍa, Esporle ê Turismo.

FoÍnecedoÍ 8287 CASA NOEL LTDA
End€reço RUA FERNANDO BAZAN
Bairro PASCOAL RA|\,4OS
CNPJ 49.366.231/0001-02

Complemenlo

Fone (65)3M1-0080
E r 3.979.912-5

Cód. Produto Doscriçâo do Produto
Descriçào Detalhada do PÍoduto

Un idade Gtdê Vlr Unitário Vlr Total
Observ áo

encâixe adequâdo à manguêiÍâ de LEO de 2 Íios 'l3mm no minimo. Apropíiada pâÍa uso
exlerno.

001.029.027 Mengueira hriinosa de LEO Veímelho - em PVC flerívêl extnrsa

Mângueka lliminosá de LED Vermelho - em PVC íexivêl êxhusado transpaíenle. dê
13,00mm dê diâmelro rnÍnríno, 02 íios, com no rninimo 36 LEDs vermêlhos por melro na
tensão de 220v, dispostos nê horizofltel vistâ com â mangueirâ nâ ho.izônlal que permile
a êmpla luminaçâo rndependente de posição dâ mangue rê nas peças ou paredê, pêrrnitê

coíte a cada 1 melío. Cada rolo de 100m acompanha 5 Kits ccntendo: Rábicho
transÍohêdor para mâng!e ra lum nosa de LED. medindo aprcxinradamerte '1,00m de
compíimenlo, conr plug de 2 pinos, Soquete de encarxe adoquado a ,Tàilgueiía de LED de
2 Íios 13mrn no mínimo, acompanhê 1 tempâ d€ vedâção em sr|conri ê 2 cnnêclores com
soquele de encarxe adequado à mêngúeaía dê LED de 2 fios i3mm no rilnimo. ApropÍêda
para uso externo.

RL 952,00 5.712,00

001.029.086 CASCATA DE LED 4OO LAIVPADAS

CASCATA DE LED4OO, úMPADAS. 10 MÊTROS, TOMADA M/T CAIXÂ ASSIMEÍRICA

IJ\ 32 4.280 00

001.029.087 CORTINA DE LED MO LÂMPADAS

CORTINA 5OO LEDS FIXOS BRANCO FRIO, FIO TRANSPARENTE, COIúPRII\4ENTO 3 O

METROS E ALÍURA2,5 METROS, BIVOLÍ. TOMADA MACHO/FEMEA

u.l 20 279,70 5.59,í.00

001.029.088 COROÃO DE LED 8 FUNÇÔES COM PTSCA, 10ú úMPADAS
coRDÀo DE LED I FUNÇôES corv prscA. i 00 úMpADÀs. cotü 10 [,,lETROs TotúADA
MACHO E FÊMEA CORES DIVERSAS.

(N 100 19.15 't.915.00

Torâl Cotado 39.324.00

6
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PREFEITURA MUNITiIFAL DE (:/rlúPOS ttf .iJt-lO
AV VALDIR MASUÍTI. 779 VJ

CNPJ: 01.614.516i000í-gs
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Cotação dê Preço:i (Materiais / Serviços)

Cotação Descr Çáo

00320/23 Arligos de Decoração para Festa Natalina
Rosponsavel

MILTON BORGES PEIXOTO

Dâlâ Emissão

18t09t2023
Dalê EncerÍanrento

18t0912023

Podêí

urgao

Unidade / Setor :

CêntÍo de Custo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Secretária lvlunicipal de Cultura, Esportê ê Turismô
ESTOQUE CENTRAL

REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULI1JRAIS

Obsêrv4Ção Ref: Aquisiçáo dê ARÍIGOS DE DECORACAO PARA FES]'A NATALINA. pâra decorâçáo de Praças, vras e píéd os públicos no
município de Campos de Júlio parâ atênder as r,ecessidades da Secretâria l\runrcipal de Cultura, Esporte e Turismo.

39.324,00

Prefeito Municipal rro Almoxarifâdô

d'.i;,:#..;iti:

Dala Abeíura

18109t2023



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

z,Í\.l Av VALDIR MASUTTT,779 W

§í/li\) cruel , 01.G14.510/ooo1-ss

Cotação de Prêços (Matêriais / Serviços)

Cotaçáo Descíção

00320123 Artigos de Decoração para Festa Natalina
Rêsponsável

IVILTON BORGES PEIXOTO

Data Abertura

18109t2023

Dâtâ Emissão

1810912023
Oâta Enceríâmento

18t0912023

Poder

urgao

Unidade / Setor

Centro de Custo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIVIPOS DE JULIO

Secretária À/unicipal de Cultura, Esporte e-[urismo
ESTOQUE CENTRAL

REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS

Obseívação Reí. Aquasição de ARTIGOS DE OECORACAO PARA FESTA NATALINA, paÍa decoração de Praças, vias e prédios públicos no
municipio de Câmpos de Júlio para atender as nêcêssidadês da Secretaria Municipal de Culturâ, Esportê e Turismo.

Fornecedor 8287 CASA NOEL LTDA
EndeTeço RUA FERNANDO BAZAN
B- irro PASCOAL RAMOS
(-J 49.366,231/0001-02

Complemento

rone (65)3641-0080 Fax

IE

Cód. Produto Descriçáo do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade
Observação

Qtde VlÍ Unitário Vlr Total

001.029.084 CORDÁO COL4 1oO LEDS UN 24,90 3.735,00

001.029.028 Manguerra luminosa de LED Branca - em PVC flexivel erlrusado RL 7 952.00 6.664,00

001.029 02ô Mangueira luminosa de LED Verde - em PVC ílexivel extrusado RL 6 952,00 5.712.00

001.02S 089 Mângueira lumínosa dê LED Azul - em PVC flêxível eírusado RL 6 952,00 5.712.OO

001.029.027 Mangueira luminosa de LED Vermelho - em PVC ílexivel extrusa RL 6 952,00 5.712,00

OO1,O29 086 CASCATA DE LED 4OO LAMPADAS UN 32 'Í33,7s 4.280.00

001.029.087 coRTrNA DE LED soo LÂt\TPADAS UN 20 279.70 5.594,00

001.029,088 CORDÃO DE LED 8 FUNÇÔES COM PISCA, 1OO LÂMPADAS UN 100 19,15 1.9't5.00

TotalCotado 39.324,00

Total Geral

39.324,00

S

Milto orges Peixoto
Sccrclà no MurriciPal de

Cultrrra Est)orte e TtlÍislno
?ottaí|a 061202'l - Mat 1001

Prefeito Municipal Almoxarifado

0r)000§1",

150



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO (){)OO06

www.camposdeju I io. mt. gov.bÍ

í5TERMO DE REFERÊNCIA

soLrcrTAÇÃo: 320/2023

I. DO OBJETO

1.1 Dispensa de Licitação para Aquisiçao de ARTIGOS DE DECORACAO PARA FESTA NATALINA, para
decoraçáo de Praçâs, vias e prédios públicos no municipio de Campos de Júlio para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Culturâ, Esporte e Turismo.

2, DA JUSTIFICATIVA

2.1 O presente Termo de Referênciâ é deslinado a dispensa de licitâção paÍa AQUISIÇÀO DE MATERtAtS PARA
DECORAÇÃO NATALINA, onde será Íealizada a decoraçâo e iluminaçáo natalina pelo Municipio, nos principais ponlos
de lazet da Cidade. com intuito de tornar a cidade mais atrativa e bonita no período das Íestividades Natalinas.
proporcionando impacto visual nas pessoas que pelas ruas transitam, visitando a nossa cidâde.

2'4. Têndo em vista o enquadrâmento da aquisição ora pretendida na hipôtese prevista nâ Lei Federal no

14.13312021- Nova Lei de Licitações e Côntratos, em seu art. 75, inciso ll, combinado com o § 1o, incisos I e ll, do mesmo
diploma lêgal, opta-se pelo processo de Dispensa de LicitaÉo em Âzáo do ualot.

3. DA LEGISLAçÃO APUCÁVEL

3.'l Será adotada a Lei Federal no '14.'133/2021, notadamente seu art. 75, inciso ll, combinado com o s 1o, ancisos
I e ll, e art. 191. todos da mencionada Lei.

3.2 Também serão observadas, no que Íorem aplicáveis, as normas pertinêntes à Associação Brasileira de
Normas Técnicâs - ABNT, ao lnslituto Nacional de Metrologia, Qualidade ê Tecnologia - INMETRO e, ainda, as normas
do Íabricante.

4. DAS ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS DOS MATERIAIS

4.1 Na tabela a seguir constam códigos, descriçóes, unidâdes de medida, quantitâtivos e valores de referência
dos materiais a serem adquiridos.

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Jú lio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -F

Item

Código
scPu

TCE/MT
Dêscrição Unid. Quant.

Velor uniúrio
RS

Valor Total

R$

1

Cordâo com 100 LEDS - fixos, tomado
macho/Íemea para unir até 05 conjuntos,
para uso inlerno e externo, resistente a

chuva, com resina na bas€ dos LEDS, fiaÇáo
de cobre, diâmetro do fio 1,8mm, no minitno.
Comprimento total minimo 9,50 metros, mais
0,50cm de tomada, nas cores Branco Frio.

Vermelho e Verde.

un 150 R$ 24,90

2 001.029.028
0001924'1

Mangueira luminosâ de LED Branca - em
PVC flexivel eírusado transparente, de

13,00mm de diâmetro minimo, 02 ,ios, com
no minimo 36 LEDS brancas por metro na

tensâo de 220v, dispostos na horizontat visla
com a mangueira na hoÍizontal que peÍmite

a ampla ilumina Ção independente de

ROLO
lOO MT

07 R$ 952,00

on 5) 3387-2800

l*,.,*,1

l****i

I

I

I

I

I

R$ 3.735,00 
1

I *'a*ra 

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JUTIO

ESTADO DE MATO GROSSO 0()0url?www.camposdeju I io. mt. gov.br

Item

Código
SCPI/

TCE/MT

Dêscrição Unid. Ouânt-
Velor unitário

R§

Valor Totel
R$

posiçáo da mangueira nas peÇas ou parede,
permite coíe a cada 1 metro. Cada rolo de
100m acompânha 5 Kits contendo: Rabicho
transformador para mangueira luminosa de
LED, medindo aproximadamente 1,00m de
comprimento, com plug de 2 pinos, soquete
de encaixe adêquado à mangueira de LED
de 2 fios 13mm no minimo, acompanha 1

tampa de vedação em silicone e 2
conectores com soquele de encaixe

adequado à mangueiÍa de LED de 2 Íios
'l3mm no minimo. Apropriada para uso

externo.

001.029.026
00019241

Mangueira luminosa de LED Vêrde - em
PVC Ílexivel extrusado trânsparente, de

13,00mm de diâmetro minimo, 02 fios, com
no minimo 36 LEDS veídes por metro na

tensáo de 220v, dispostos na horizontal vistâ
com a mangueira na horizontal que permite

a ampla iluminaçáo independente de
posiçâo da mangueira nas peças ou parede,
permitê corte a cada 'l metro. Cada rolo de
'100m acompanha 5 Kits contendo: Rabicho
transformador para mangueira luminosa de
LED, medindo aproximadamente í,00m de
comprimento, com plug de 2 pinos, soquete
de encaixe adequado à mangueira de LED
de 2 íios 13mm no minimo, acompanha 1

tampa de vedação em silicone e 2
conectores com soquete de encaixe

adequado à mangueira de LED de 2 Íios
13mm no minimo. Apropriada paÍa uso

externo.

ROLO
1OO MT

06 R$ 952.00

4
001.029.089
00019241

lvlangueira luminosa de LED Azul - em PVC
flexível extrusado transparente, de 13,00mm
de diâmetro minimo. 02 Íios, com no mtnimo

36 LEDS verdes por metro na tensáo de
220v, dispostos na horizontal vista com a

mangueira na horizontal que permite a
ampla iluminaçáo independente de posiçáo
da mangueira nâs peças ou parede, permitê

co(e a cada 1 mêtro. Cada rolo de 100m
acompanha 5 Kits contendo: Rabicho

transformador para mangueira luminôsa de
LED, medindo aproximadamente 1,00m de
comprimento, com plug de 2 pinos, soquete
de encâixe adequado à mangueira de LED
de 2 fios '13mm no mínimo, acompanha '1

tampa de vedaÇão em silicone e 2
conectores com soquete de encatxe

adequado à mangueira de LED de 2 íios
'l3mm no minimo. Apropriada para uso

exlerno.

ROLO
'100 t\47

06 R$ 952,00 R$ 5.712,00

CNPJ: 01.614.5!6/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de]úlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (

RS 5.712,00

387-2800

I
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h,4 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0()0u08

www.camposdejullo. mt.8ov.b r

Item

Código
SCPU

TCE/MT

Descriçáo Unid. Quânt.
Valor Total

RS

oo1.029.027
00019241

Mangueira luminosa de LED Vermelho - em
PVC flexível eírusado lransparente, de

13,00mm de diâmelro minrmo, 02 Íios. com
no mínimo 36 LEDS vermelhos por metro na
tensão de 220v, dispostos na horizontal vista
com a mangueira na horizontâl que permite

a ampla iluminãÇão independente de
posição da mangueira nas peças ou pârede,
permite corte a cada 't metro. Cada rolo de
100m acompanha 5 Kits contendo: Rabicho
transformador para mangueira luminosa de
LED, medindo aproximadamente 1,00m de
comprimento, com plug de 2 pinos, soquete
de encaixe adequado à mângueira de LED
de 2 Íios 13mm no minimo, acompanha 1

tampa de vedação em silicone e 2
conectores com soquete de encaixe

adequado â mangueira de LED de 2 Íios
13mm no minimo. ApÍopriada para uso

externo.

ROLO
100 tvrT

06 R$ 952.00 R$ 5.712,00

6 001.029.086
00016756 32 R$ 133.75 R$ 4.280,00

Cortina 500 LEDS Íixos Brânco Frio, fio
transparente, comprimento 3,0 melros e

altura 2,5 melros, bavolt. tomada
macho/femea

001 029 087
00053508 20 R$ 279,70 R$ 5.594.00

001.029.088
00028663

CoÍdão de LED I funções com pisca, 100
lâmpadas, com 10 metros, tomâda macho e

Íêmea, cores diversas.

un 100 R$ '19,15 R$ 1.9'15.00

RS 39.324,00Valor Total R$

4.2 RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

4.2.1 O foÍnecimento do objeto previsto nesle Termo de RefeÍência é de natureza comum e náo apresenta diferença
substancial que venha influenciar na escolha, licando esta vinculada apenas à veriticaçâo do critério de menor preço.

oesta foÍma, por ter apresentado o menoí preço, o fornecedoÍ caso Noel, inscrito no CNPJ/Í\4F sob o no 4g.366.2311000.1-
02 Íoi escolhido para o foÍnecimento dos malet'iais.

5. OA PROPOSTA

5.1 A pÍoposta, que compreende a descriÉo do material ofertado, preço unitário e preço total, deverá seÍ
compativel com este Termo de Referência, bem como atender às seguintes exigênciasl

a) Conter as especiÍicâÉes do material de foÍma clara, dêscrevendo detalhadâmente as caÍacteristicas do
pÍoduto ofertado, incluindo especiíicação de marcá, procedênciâ e outros elêmentos que de foÍmã inequivoca identifiquem
e constatem as caracteristicas do materiali
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Lâmpadâs, 10 metros
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b) No prêço ofertado deverão estar incluidos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive frete, seguro,
tributos, tâxas e outras despesas quê incidam ou venham incidir no fornecimento e entrega do material.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENÍREGA DOS MATERIAIS

6.1 Os materiais seÍâo entregues de acordo com as especificações desle Termo de Referência, nas seguintes
condições:

a) No Estoque Municipal, situado à Avenida Governador Júlio Campos, no 46-E, Cêntro, Campos de
Júlio - MT, CEP 78.319-000, no horário das 07h00 às 10h30 e das í3h00 às 16hOO, em diâs úteis, de segunda a sexta-
Íeira, com contato pelos telefones (65) 3387 2800 e (65) I9963 1798.

b) No prâzo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partiÍ do recebimenlo da Autorização de
Fornecimento (AF).

6.2 Os materiais serão recebidos pÍovisoriamente para efeito de posteÍior veriÍicação de sua conformidade com
as especificaÇõês constantes neste Termo de ReÍerência e demais documentos que vinculam o fornecedor.

6'3 A veriÍicação da conformidâde das especiÍicâçôes dos materiâis ocorÍerá no prazo de até 3 (três) dias úteis,
conlados â partir do recebimento provisório. Admitida a conformidadê quantitativa e qualitativa, os materiais serão
recebidos deÍinitivamenle, mediânte "atesto" nâ Nota Fiscal/Fatura, com a consequente aceitação do objeto.

6.4 Nâ hipótese de constatãção de anomalias que comprometam a utilizâçáo adequada dos materiais, esles
serão rejeitados, no todo ou em parte, sem qualqueÍ ônus para a PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT,
devendo fornecedor Íeapresentá-los no prazo de até 10 (dez) dias corÍidos, a partiÍ da data de solicitaÉo da substituição.

6.5 Caso atrase na entrega ou se Íecuse a ÍealizaÍ a substituição, o fornecedor estará sujeito a sanções
administrativas previslas no item 10 deste Termo de Reíerência, sendo que o material substituido passârá pelo mesmo
processo de veriÍicaçáo observado nâ primeira entrega.

6.6 Caberá ao ,ornecedor arcar com os custos diÍetos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, tributos,
laxas, frete ê seguro da entrega dos materiais a serem substituidos.

6.7 Os mateÍiais deveÍáo ser enlregues acondicionados em embalagem própria e adequada para cada material.

6.8 A PÍeÍeitura do Municipio de Campos de Júlio reserva-se ao diÍeito de impugnar os materiais entregues se
essês náo estiverem de acordo com as especificações técnicas dessê TeÍmo de Referência.

6.9 Somente será permitido malerial novo de acordo com o especiÍicado, não se admitindo, sob qualqueÍ
hipótese, material usado, recondicionado, dêfeituoso, forâ do padrâo ou de qualidade duvidosa.

6.í0 Apresentar garantia minima do fabÍicante e, caso um dos materiais apresente deÍeito duÍante o período de
garantia, êste deverá ser tÍocado poÍ um novo em até '10 (dez) dias corridos e nas mesmas condiçôes de garantia.

6.í I Quanto ao pÍazo de validade do material, as seguintes condiçóes deveráo ser obseryadas:

e) Materiais su.ieitos a pÍazos de validade deÍinidos pela legislação iníeriores a 1 (um) ano, deveÍão seÍ
fornêcidos com pelo menos metade dessa validadê ainda por lranscoÍrer;

b) Materiais sujêitos a prazos de validade deíinidos pela lêgislaçáo superiores a 1 (um) ano, deverão
ser fornecidos com validade minima de 'l (um) ano.

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

7.í A Íiscalização da entrega do objeto da presente contratação será acompânhadâ e Íiscalizâda por 1 (um) ou
mais fiscais do contrato, Íepresentanles da Administraçáo especialmente designados coníoÍme requisitos estabelecidos

CNPI:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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no aÍ1. 7o da Lei Federal 14j3312021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contrãtação de terceiros pâra assisti-
los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuiçáo.

7.2 O proÍissional designado tem a incumbência de:

e) Confêrir qualitativa e quantitâliva dos materiais, rêclrsando-os câso náo estejam de acordo com as
especiÍicações técnicas desse Termo de RefeÍência;

b) Proceder de forma criteriosa o seu recebimento e guarda dos materiais;

c) PrestaÍ ao fornecedor qualquer tipo de esclarecimento quanto â identiÍicação, quantidadê ou
qualidade dos mâteriais;

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, detêrminando
o que for necessário paía â rêgularização das íaltas ou dos defeitos observados;

e) lnformar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que
demandar decisáo ou providência quê ultÍapasse suâ competência.

7.3 O fornecedor Íicará suieito a mais ampla e irrêstrita Íiscalização, obrigando-se a prestar todos os
esclarecimentos porventura requeridos pela Administraçáo.

7.4 A fiscalização náo ãceitará, sob nenhun' preteío, a transferência de qualquer responsabilidade do Íornecedor
para oulras entidades, sejam fabrlcantes, lécnicos, dentre outros.

7.5 A fiscalização acimâ mencionada não exclui nem reduz a responsâbilidade do prestador, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregulaÍidade ou, ainda, resultante de imperfeiçóes técnicas, vicios redibitórios e, na ocorrência
destes, não implica em corresponsabilidade da Prefêitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

7.6 O Íiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de âssessoÍãmento iuridico e de controle interno da
Administraçáo, que deveráo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçóes relevantes paÍa prevenir riscos nâ execuçáo
contratual.

8. DAS OBRIGAÇóES DO FORNECEDOR

8.í. lndicar um preposto responsável peto âtêndimento às demandas dâ CONTRATANTE:

8.2 Entrêgar materiais conforme as especiÍicações constantes desse Termo de Reíerência, cumprindo o prazo
estabelecido;

8.3 Entregâr materiais no prazo e locâl estabelecidos nesse Termo de Referência, acompânhados da respectiva
Nota Fiscal/Falura, na qual constârão as indicaçôês referentes a marca, fabric€nte, modeto, pÍocedência e prazo de
garantia ou validade;

8.4 Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência dos mateÍiais foÍnecidos, que deverão ser novos
e de primeira qualidadei

8'5 Providenciar imedieta correÉo de deÍiciênciâs, falhas ou irregularidades constatâdas pelâ prefeiturâ do
Município de Campos de Júlio - lVlT, referentes às condiÇÕes firmadas neste Íermo de Referência;

8.6 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 'lg e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078/1990);

8.7 Fornecer, sempre que solicatado, no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis, documentação de habililação e
qualiíicaçáo cujas validades se encontrem vencidas;

8.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do lr'lunicipio de Campos de Júlio - ÀIT e/ou a
terceiros, provocâdos por ineÍiciência ou irregularidades cometidas na execução das obrigaÇôes assumidas;
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8.9 Arcar com os cuslos diretos e indirêtos, inclusive despesas com embalagem, transporte, taxas, frete e/ou
seguro, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega, não sendo admitida
qualquer cobrança posterior da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT;

8.í0 Comunicar à Prefeitura do lúunicipio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
hoÍas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo prêvisto, com a devida
comprovaÇãoi

8.í1 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informâÇão acerca das atividades objeto deste Termo
de ReÍerência, sem préviâ autorizaÉo da PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT;

8.í2 PrestaÍ esclarecimentos à Preíeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou fâtos
noticiados que â envolvam, independentemênte de solicitâção;

8.'13 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legivel e sem rasuras;

8.í4 Ematir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita Estadual
(SeÍa2/PGE do Estado do Íornecedor), Receita Municipal (emitida no municipio do Íornecedor), Trabelhista e CertiÍicado
de Regularidade perante o FGTSi

8.'15 Responsabilizar-se pelo ltel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que
forem solicitados pela PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT, cujas reclamações se obriga a atenderi

8.16 Qualquer dano causado ao patÍimônio da PrefeituÍa do Municipio de Campos de Júlio - MT na entrega dos
materiais seráo ressarcidos pelo fornecedor, salvo .iustificativa comprovâda, que deverá responsabilizar-se pelo ônus
resultante de quaisquer açôes, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocoÍridos
por culpa sua ou de qualquer de seus emprêgados e prepostos, obrigando-se. por quaisguer responsabilidades
decorrentes de açóes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadâs ao
cumprimento deste Termo de Referência e da Nota de Empenho.

9, DAS OBRIGAçOES OA CONTRATANTE

9.1 Acompanhar e Íiscalizar o Íornecimento dos mâteriais;

9.2 lnÍormaÍ ao fornêcedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suâs instalaçôes pâra a entrega dos
materiais e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos;

9.3 Prestar as informâÉes e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor. relacionados com o ob.iêto
pactuado;

9.4 Comunicar por escrilo, ao fornecedor, quaisquer irregulariCades veriÍlcadas no fornecimento dos mâteriais,
solicitando a substituiçáo de mercadoria deÍêituosa ou que náo estêia de acordo com as especiíicações deste Termo de
Referêncial

9.5 Estando os materiais de acordo com o solicitado e á respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestâda. a
contratante eÍetuará o pagamento nas condiÇões, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência:

9.6 A Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo que
o fornecedor tome as providências necessárias para regularização do Íornecimento, sob pena das sançóes administrativas
previstas na Lei Federal 14J3312021, no ltem 1o deste Termo de Referência e demais cominaçóes legaisi

9.7 Comunicar, por escrito, ao fornecedor o não-recebimento dos materiais, apontando as razões, quândo for o
caso, das suas nâo-adequaçôes aos termos conlÍatuais:

9.8 Proporcionar as condições para que o foÍnecedor possa cumpÍir as obrigações pacluadas.

í0. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS
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í0.í O licitantê ou o ôontratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infíaçóes:

a) dar causa á inexecução parcial do contralo;

b) dar causa à inexecuÉo parcial do conlrato que cause grave dano à AdministíaÇáo, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse colelivo:

c) dar causa à inexecução lotal do contÍato:

d) deixar de entregar a documentaçâo êxigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorÍência de fato superveniente devidamênte justiícado:

0 não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentÍo do prazo de validade de sua proposta;

g) enseiar o retardamento da execuÉo ou da entÍega do objeto da licitâção sem motivo justiílcado;

h) apresentar declaraÉo ou documentação fâlsa exigida paÍa o certame ou prestar dêclaração falsa
durante a licitaçáo ou a exêcuçáo do contrato;

i) fraudar a licitaçáo ou praticar ato íraudulento na exêcução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quâlquer natureza;

k) praticaÍ âtos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo pÍevisto no art. 50 da Lêi no 12.846, de .lo de agoslo de 2013.

í0.2 Serão aplicadas ao responsável pelas iníraçôes administrativas pÍevistas nesta Lei as seguintes sançôes:

a) adveÍtência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidonêidade para licitar ou contratar.

í0.3 Na aplicação das sançÕes serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infraÇão cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstáncias agravantês ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administraçáo pública;

e) a implantação ou o apeÍfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações
dos órgãos de controle.

í0'4 A sanção píêvista na letra "a" do item 10.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela inÍração
administrativa prevista nâ letra "4" do item 10.1 deste Termo de Refeíência, quândo náo se justificar a imposição de
penelidade mais grâve.

í0.5 A sanção prevista nâ letra "b" do item 10.2 (multa) náo poderá seÍ inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)
nem superior a 30% (hinta poÍ cento) do valor do contrato licitado ou cêlebrado com contrataÇão direta e será aplicadâ
ao rêsponsável poÍ qualquer das infraçóes administrativas previstas no item 10.1 deste Termo de Referência, nos
seguintes termos:

a) se der causâ à inexecuçáo parcial do contrato, a multa será de 5% (cinco por cento) sobre o valor
correspondente à parle náo cumprida;
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b) se der causa à inexecução parcial do conlÍato que câuse grave dano à AdministÍaçáo, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a mulla será de 20% (vinte por cento) sobre o valor
correspondente à paíe não cumprida;

c) se der câusa à inexecuÇão totâl do contrâto, a multa será de 'lO% (dez por cênto) sobre o valor total
do contrato:

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entregâ do objeto da licilação sem motivo justiÍicado e
âceito pelâ Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado tolalmente dêscumprido.

í0.6 A sanÉo prevista na lêtrâ "c" do item '10.2 (impedimento de licitar e contratar) será âplicada ao responsável
pelas inírações administrativas previstas nas lelras "b", "c", "d', "e", "f' e "g" do item 10.1 desle TeÍmo de Referência.
quando não se iustiflcar a imposição de penalidâde mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no ámbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sânçéo, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

í0.7 A sanção prevista na "d" do itêm 10.2 (dêclaraçáo de inidoneidade para licitar ou contralar ) será aplicada
ao responsável pelas infrações âdminlstrativâs previstas nas letras ,,h,,, ,.i,,, ,,j',, ,,k', e ,,1,, do item 10.1 deste Termo de
Referência, bem como pelas inÍrações administrativas previstas nas letÍas ,.b,,, ,.c,,, ,.d., .,ê,', ,.f, e ,,g,' do item 10.1 deste
Termo de Refeíência que justiÍiquem a imposiÉo de penalidade mais grave que a sanÉo previslâ na letra 'c' do item
'10.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da AdministraÉo Pública direta e indireta de todos os
enles federâtivos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

í0.8 A sanção estâbelecida na letÍa "d" do item 10.2 (dectaração de inidoneidade para licitar ou contratar) deste
Termo de Referência será precedida de análise juridicá e sêrá de competência exclusiva do sêcretário municipal.

í0.9 As sançÔes previstas nas letras "a", "c" e "d" do item 10.2 poderáo ser aplicadas cumulativamente com a
previsla na letra "b" do item 10.2 (multa) deste Termo de ReÍeÍência.

10.10 Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabiveis forem superiores ao valor dê pagamento eventualmente
devido pela Administração ao conlratado, alêm da perda desse valor, â diferençâ será descontada da garantia prestada
ou será cobrâda judicialmente.

í0'lí A aplicaçáo das sanções previstas no item 10.2 deste Termo de Reíerência náo êxclui. em hipótese
alguma, a obÍigaçáo de reparação integral do dano causado à Administração pública.

10.í2 Na aplicaÇão da sanção prevista na letrâ'b" do item 10.2 (multa), sêrá facuttada a defesa do inleressado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimâção.

í0.í3 A aplicaçáo das sançôes previstas nas letÍas'c" e "d" do item 10.2 Lei requererá a instauraÉo dê processo
de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos
e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo dê 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de inlimação, apresentar deÍesa escrita e especiÍicar as pÍovas que pretenda produzir.

í0.14 Na hipótese de deferimenlo de pêdido de produção de novas provas ou de junlada de provas julgadas
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaçôes Íinais no prazo de .15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.

í0.15 Serão indeferidas pêla comissão, mediante decisâo fundamentada, provâs ilicitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatôrias ou intempestivas.

í0.í6 As penalidades âplicadas serão anotadas no registro cadaslral dos Íornecedores mantido pela
AdministraÇáo lvlunicipal.

í0.í7 As importâncias rêlativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
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I t. DO PAGAMENÍO

11.1 O pagamento será efetuado pela PreÍeiturâ do Municipio de Campos de Júlio - MT até o 10" dia útil, mediânte
a apresentaÇão da Nota Fiscâl/Fatura, após o ateste pelo profissional designado, sendo efetuada a Íelenção de tributos
sobre o pagamento a ser realizado (se l'or o caso), conforme determina a legislaçáo vigente.

11.2 O pagamento será creditado ern conta mrrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquêÍ instituição

bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explicito o nome do banco, agência, localidade e número da

conla corrente em que deverá ser efetavado o crédito.

í í.3 Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuiçóes das
lvlicÍoempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a dêvida
comprovação, a Íim de êvilaÍ a retenção na fonte dos tributos. de acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro dê 2006.

í'1.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunslância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao
fornecedor. e o pagamento Íicará pendente até quê ela providenciê as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo parâ
pagamento iniciar-se-á após â regularizaçâo da situação ou reapresentâção do documento fiscal não acarretando
qualquer ônus para a Prefeitura do Municipio de Câmpos de Júlio - MT.

'11.5 Previamente â data do pagamento, o Departamento de ÍesouraÍia veriÍicará âs certldôes de regularidade
flscal e trabalhista, para verificaÍ a manutenção dâs condiÇôes de habilitaçao do Íornecedor.

í'1.6 os tributos e as contribuiçÕes fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à entrega dos
bêns/materiais sáo de responsabilidade do fornecedor, podendo a Contratante exigir, â qualquer tempo, a comprovaçáo
de sua regularidâde.

1í.7 Havendo âtraso no pagamento de suas obrigações a PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MÍ
procederá à âtualização Íinanceira diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de abrangência
nacional. na foÍma da regulamentação baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.o 1.544, de 30.06.95) "pró râta", tendo
como base o dia limite para pagamento e como data Íinal o dia anterior ao da emissão da ordem bancáriâ, ou pelo indice
que venhâ a subslitui-lo.

Í í.8 PaÍâ lins de cálculos de utilização de correçâo, por atrasc, utilazar-se-á a seguinte fóÍmula

R=Vxl

Onde:

R = valor da correção procuradai

V = valor inicial do contrato:

l= média aritmética simplês do INPC (IBGE) dos últimos i2 (doze) rneses.

1í.9 Havendo erÍo na Nota Fiscal/FatuÍa, esta sêrá devolvida âo fornecedor.

íí.10 Qualquer irregularidade que impeça a liquidaÉo da despesa será comunicada ao íornecedor. ficando o
pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-
se-á após regularização da situaçáo e/ou a reapresentaÉo do documento fiscal, náo acarretando qualquer ónus pâra o
l/unicipio de Campos de Júlio - MT.

í2. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

í2.í As despesas decorrentes desta aquisição estáo programadas em dotação orçamentária pÍópria, abaixo
especificada:

Órgáo: I - Secretaria Municipâl de CultuÍa. Esporte e Turismo.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Mâsutti, N" 779 W - Loteamento Bom .lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
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Unidade: 1 - Departamento de Cultura

Centro de Custo: 9í02 - Rêalização de Eventos Culturais

Ficha: I
Desdobro: 3.3.90.30. 1 5.00.00.00

í3. DAs DtsPostçÕEs FrNAts

13.1 A Nota de Empenho da Oespesa terá íorça de contrato, conÍorme prevê o art. 95 da Lei Federal n'
14.13312021.

Thais N.4aciel

Secretário Mun lde PonaÍia 01112007 I Matrícula 613

1\trt>t t ttr

Mal 1901

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Êone (65) 3387-2800
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Campos de Júlio - MT, 18 de Sêtembro de 2023.
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METoDoLocrA PARA FoRMULAÇÃo Do pREÇo oe nerenÊNcrl pARA pRocEsso DE DrspENsA DE
LrctrAçÃo

lnicialmente, necessário destacar a opÇão realizada pelo Município de Campos de Júlio - MT pêla aplicaÉo das

disposições da Lei Federal no 14j332021- Nova Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos aos novos processos de

conlratação direta, com hipóteses previstas no art. 75, conforme faculdade prevista nos arts. '191 e 193 da mencionada

Lei. yeóis:

Att. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso ll do caput do aft. 193, a Administraçáo
poderá optar pot licitar ou contratar dirctamente de acordo com esta Lei ou de acordo com

as /eis crradas no refeido inciso, e a opÇão escolhida deverá ser indicada exprcssamente no

edital ou no aviso ou instrumento de contrataçâo direta, vedada a aplicação combinada desta

Lei com as citadas no refeido inciso.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste aftigo, se a Administnção optat por licitar de

acordo com as leis citadas no incíso ll do caput do aft. 193 desta Lei, o contrato respectivo

será regido pelas Íegras no,as p/eyisÍâs durante loda a sua vigência.

Art. 193. Revogam-se

de 21

no 12

t- [...];

ll - aLeino
1'a 47-A

publicaçà

contratação direta todas as d

AdmanistÍativos.

Por conseguinte, na ela

de contratação diÍeta utilizou-se, como
prevê:

An.72.O
dispensa de

de 1993, a

4de

pertinentes da Lei FedeÍal no

de 17 de julho de 2002, e os afts

, após decoridos 2 (dois) anos da

plicadas aos novos processos de

- Novâ Lêi de LicitaÇões e Contratos

do preço de referência para processo

ll, da Lei Federal 14.13312021, que assim

compreende os casos de inexigíbilidade e de

os segulhres documênÍos.'

t .l:

ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na Íoma estabelecida no ad. 23 desta

Lei:

Por seu turno, o art. 23 da Lei Federal 14.1331202'l assim disciplina:

Atl. 23. O valor previamente eslimado da contrataçáo devetá ser compatível com os valorPs

praticados pelo mercado, considerados os preços consfanÍes de bancos de dados
públicos e as quanüdades a serem contntadas, obsevadas a potencial economia de escala

e as peculiaidades do local de execuçáo do objeto.

§ .ío No processo licitatôio para aquisição de bens e contratação de seíviços em geml,

confofine regulamento, o valor estimado será dêfinido com basê no melhor pÍeço aíeido
por meio da utilização dos seguintês parâmetros, adotados de forma combinada ou
não:

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

rrj'
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Desta forma, em cumprimento aos disposilivos mencionadog, ôerão
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I - composição de custos unitáios menores ou iguaE à mediana do item conespondente no
painel pam consulta de preços ou no banco de prcços em saúde disponiveis no Podal

Nacional de Contntações Públicas (PNCP);

ll - contrataçôes similarcs feitas pela Administnçâo Pública, em execução ou

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive
mediante sistema de registro de preços, obseflado o indicê de atualização de preços

correspondente;

lll - utilizeção de dados dê pesguisa publicada em mídia especializada, de tabela de

raferência formalmente aprovada pelo Poder Executivo fedenl e de sitios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde quê contênham a data ê lrora de âcesso,'

lV - pesquisa direta com no minimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal
de cotaçáo, dêsde que seja apresentada justificativa da escolha desses ÍornecedoÍes
e que não tenham sido oblidos os orçamentos com mais dê 6 ísêO ,neses de

antecedência da data de clivulgação do edital; (negitei).

V - pesquisa na base nacional de notas íiscais eletúnicas, na foma de regulamento.

§2"Í.I
§ 3o Nas conÍrâÍâções realizadas por Municípios, Eslados e Distito Federal. desde que não

elvolvam racursos da Uniáo, o valor previamente estimado da contrataçào. a que se refere

o caput deste adigo, poderá ser deíinido por mêio da utilização de outros sistetnas de cuslos

adotados pelo respectivo ente federatívo.

§ .í'^./as contrataçôes diretas por inexigibilidade ou por dispensa qLlando nào for passível

estimar o valor do objeto na forma eslaôelecda ,os §§ 1o. 2' e 3o deste anigo, o contratado
deverá comprover prcviamente qua os preços esÍáo em conformidade com os
praticados em contratações semelhantês de obletos de mêsma natureza, por meio da

apresentação dê notas liscais emitidas para outos contratantes no periodo de até 1

(um) ano anterior à ddte da contrataçâo pela Administraçâo, ou por outro meio idõneo.

§ 5"I /
§ 6"I../

*, u ,", i1,"ll?l',i,1""'"'ff[f3;pg[5'"DgryÉlpfposto 
acima' notadamenre o ârt

Na tabela abaixo con§fiÇl gOndO" DOSOaaq'Ol,ylúai 6#lfiOes, ódisos, unidades de medida,

valor de referência (mediana) ê valor máximo de aquisição.

Tabêla de itens:

001.029.084 00038399 UN 26,95 34.00

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de J úlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteãmênto Bom Jardim - Campos de Júlio-MÍ - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

Cordão com 100 LEDS - Íixos. lomado

macho/femea para unir atê 05 conjuntos
para uso interno e externo, rêsistente a

chuva, com resina na base dos LEDS,

Íiação de cobre, diâmetro do fio 1,8mm.

Item
Código

Bethâ

Código

TCE'i'T
Descrição

Uoid. de

medida

Válor dê

rêfêÉnciâ /
mediana /

R$

valor márimo
,R3

.J

I
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Código

Betha

Código

TCE'MT
Oêscrição

Unid. de

madida

ValoÍ de
1Eíer6ncia /
mêdlana /

R'

no minimo. Comprimento total minimo

9,50 metros, mais 0,50cm de tomada.

nas cores Branco Frio, Vermelho e
Verde.

Item

001.029.028

001.029.026

00019241 ROLO
lOO MT

ROLO
1OO MT

ROLO
1OO MT

1.300,00

1.300,00

Valor máximo
IR§

1.300,00

1300.00

1

lvlangueira luminosa de LED Branca - em
PVC flexivel extrusado transpaÍenle, de
13,00mm de diâmetro mrnrmo, 02 fios,
com no mínimo 36 LEDS brancâs por
melro nâ lensão de 220v, dispostos na

horizontal vista com a mangueira na
hoíizontal que permite a ampla

iluminação independentê dê posiÇáo da
mangueira nas peÇâs ou parede, permite
corte a cada 1 metro. Cadâ rolo de 100m

acompanha 5 Kits contendo: Rabicho
transfoÍmador para mangueiÍa luminosa

de LED, medindo aproximadamente
1,00m de comprimento, com plug de 2
pinos, soquete de gncaixe adêquado à
mangueira de LEO de 2 Íios 13mm no

mínimo, ecompanha I tampa dê vEdaçâo
em siliconê e 2 conectores com soqu6lê
de encaixe adequado à mangueiíe de

LED de 2 Íios 13mm no minimo.
a ra uso externo

Mangueira luminosa de LED Veíde - em
PVC flêxivel extrusado transparente, de
13,00mm dô diâmetro mínimo, 02 Íios,
com no mínimo 36 LEOS veÍdês por

mêtro na tensão de 220v, dispostos na
horizontal vista com a mangueira na

horlzontal que permit8 a amplà
iluminaÉo indêp€ndente do postçÉo da

mangueira nas peçao olr paÍgdo, pêrmite
corte a cede í mêtÍo. Cada íolo de 't 00m

acompanhâ 5 Kits contêndo: Rabicho
trangbÍmado r pare mangueira luminosa

de LÉD, medindo aproximadãmente
1,00m de comprimento, com plug de 2
pinos, soquête de encaixe âdequado à
mangueira de LED de 2 íios 13mm no

minimo, acompanha 1 tampa de vedaÇão
em silicone e 2 conectores com soquete
de encaixe adequado à mangueira de

LED de 2 ílos 13mm no minimo.
ApropÍiada para uso externo.

MangueiÍa luminosâ de LED Azul - em
PVC Ílexível eírusado transparente, de
13,00mm dê diâmetro minimo, 02 Íios,
com no mínimo 36 LEDS vêrdes por

metro na tênsão de 220v, dispostos na
horizontâl visla com a mangueira na

horizontal que permite a ampla
iluminaÉo independente de posiçáo da

manguêira nas peçâs ou parede, permile
corte a cada 1 metro. Câda rolo de '100m

P

001 029.089 00019241 1.300.00 1.300.00

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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Código

Betha

Código
Dê3crição

TCE/MT

unid. dê

medida

Vâlor dê
í"ÍrÉnci. ,
medlana ,

R'

Valo. máximo

/RS
Item

acompanha 5 Kits contendo: Rabicho
transformadoÍ para mangueira luminosa

de LEO, medindo aproximadamenle
1,00m de compÍimento, com plug de 2
pinos, soquete de encaixe adequado à
mangueira de LED de 2 fios 13mm no

minimo, acompanha 'l tampa de vedação
em silicone e 2 conectores com soquete
de encaixê adequado à mangueira de

LED de 2 Íios 13mm no minimo
ApÍopriada para uso externo.

'1

I

o01.029.027 00019241

001.029.086 00016756

00'1.029.087

001.029 088 00028663

l\4angueira luminosa de LED VêÍmelho -
em PVC ílexivel extrusado transparente.
de '13.00mm de daâmetro minimo, 02 fios,
com no mínimo 36 LEDS vermelhos por
metro na lensáo de 220v dispostos na

horizontal vista com a mangueira na
horizontal que permite a ampla

iluminação independente de posição da
mângueira nas peçaa ou parede, permite
corte a cada 1 metro. Cada Íolo de 10Om

acompanha 5 Kits contendo: Râbicho
transÍormâdor para manguêirã luminosa

de LED, medindo aproximadamento
1,00m dê comprimento, com plug dê 2
pinos, soquete de encaixe adequâdo à
manguêira de LED de 2 íios 'l3mm no

mínimo, acompanha '1 tampa de vedaçáo
êm silicone e 2 conectores com soquete
de encâixe adequado à mangueirâ de

LED de 2lios 13mm no mlnimo
ro nada uso externo

Cascatâ de LED 400
Lámpadas, 10 metros

tomada M/F caixa assimêtricã

Cortina 500 LEDS Íixos Branco Frio, fio
transparente, comprimento 3,0 metros e

altuÍa 2,5 metros, bivolt. tomada
macho/femea

Cordáo de LED I funções com pisca,
100 lámpadas, com 10 metros, tomada

macho e fêmea, cores diversas.

p ROLO
'100 r\,rT

1.300,00

UN 173,00

354.95

UN 21.00

1.300,00

245,00

484,00

30,00

6

r

Depois de identiÍicados os itêns com maior relevância econômicá, foi realizado a pesquisa para formação do preÇo atravês
de orçamento fisico, site de vendas e no hllpslla_dêIdeplcç9§.lseqlqotl.br ônde encontramos as atas de Íegistro de
preço colacionados a sêguir:

Município ticitação Modalidade Fonte

PM M atupa 44/2022 PE Íadarje!rg_c9s...Lce.m!.gqv-b j
PM Cotriguaçu 2712022 PE radardeorecos.tce.mt.qov.br

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-lMT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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PM Vera

Após a pesquisa nas referidas empresas, foram extraídos os valores unitários dos itens com as mesmas
especiÍicaçôes.

Para o eslabelecimento do preço de referência, utilizou-se como parâmetro a mediana, que consistê no valoÍ
que divide os itens âo meio. lsto e, 50% dos €lementos da amostra são menores ou igueis à mediana e os outros SO%
sáo maiores ou iguais à medianâ.

PM Glória D'Oeste 19122 AD Íadardeprecos.tcê.mt.qov.br

PM Confresa 40122 PE LadêIQlepqcl2§]lçe mt. oov. b r

PM Cáceres 68/22 PE ía*Ldlplege§.tce.mt.qov.br

PM Campo Verde r4o/22 PP radardeorecos.tce.mt.oov.br

PM Carlinda 3u22 AD radâÍdeorecos.tce.mt.qov.br

PM Santo Afonso t4l22 AD Íadardeorecos.tce ml qov.br

PM Lucas do Rio Verde 77 /22 AD ov.bre recos.lce. mt

PM Colniza 2sl22 PE radarde]]recos.lce. mt.qov. br

PM Pla na lto da Serra s8/22 PP ra d a íde p reco§ !ç.-€I[4qLh!.

PM Novo São Joaquim I 9/22 PE Gslald eplg)o-s-]qe.IqLggv. b Í

PM Água Boa 79/22 ADY / I b

PM Canabrava do Norte I AD

PM Diamantino I 62122
,I DL I

ard

recos.tce.mt. br

PM Pontes e Lacerda
\

170/22 ADrr:,?-
,, radardeDíecos.tce.mt.gov.bt

PM laurú 8/22 7 radardepÍecos.tce.ml.qov.br

CM Comodoro 7 /22 DL radalqeplcqg§.tÇe.m!,sov. br

PM Nova Mutum 29/22 ft ,
PE

E
tce.mt.qov brradardeoreco

PM Campo Verde
afí 1

6e122 AD radardeorecos.tce. mt.qov. br

PM São José do Rio Claro L4/22 AD tadêrdeplCeSs-t_c!, rnLSqv. br

PM Santa Cruz do Xingu 20/22 AD radardêDrecos.tce.mt.qov.br

Avva,dirMasuth.*.r,flrl;!"r",Ír*rJ#I;1?;y::,;:l:,camposdetútio_Mt
t tútio_MT _ CEp: lg30l-000 

-F,one (65J 3387-280o

nr
\

I
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I

I
I

I

140/22

CC

PP

s6/22

I

íadârdeprecos.tce.mt.oov. br
I

I



Consêguiu-se estabelecer, ainda, o valor unitário superior/teto e inferior/piso para a aquisição dos itens do

processo, minimizando possíveis sobÍe pÍeços e preços inexequiveis

Antes da adoção da presente metodologiã, o tempo médio para aquisições era de aproximadamente 60 dias.

Com sua adoÉo, utilizando os preços praticados no âmbito dos órgáos e entidades da Administração Públicâ

como referência, a expectativa de tempo médio íoi reduzida para aproximadamente 10 diâs.

Os documentos e relatórios que embâsaram a presente metodologia constam como anexo'

Campos de Júlio - MT, '18 de Setembro de 2023.

PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO , )iltl, , 

, 'r

www.camposdejulio.mt' gov.br

I

!

Thais Silva Maciel

Portâria 011/2007 / Malricula 613

ô

I
T

c/ÂilPOS DE JULIO
Semeondo Desenvolvimenlo

I

-

CNPJ: 01 614'516/0001-99 - Município de campos de lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, trt" 7zs w - l-oteamento Bom Jardim - campos de .iÚlio-MT - CEP: 78307-000 -Fonê (65) 3387-2800
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R$ 24,90

ITIJM

0l

02

03

04

05

CNPJ: 49.366.23U0001-02
Av. RUA FERNANDO BAZAN S/N LOTE 12 PASCOAL RAMOS

VALOR
TOTALVALORUNDQUANToescntçÀo

LND150

CoRDÃO COM IOO LEDS
BRANCOS FRIO FIXO COM

I O METROS
TOMADA MACHO E

nPN,rÊ,c

PARA I,NIÃO DE ATÉ 5

CONruNTOS ( BRANCO

QUENTE, BRANCO FRIO,
AZUL, VERMELHO,

VERDE

RS 6.ó64.00Rs 952,00ROLO07

CORDA LUMINOSA,
MANGUIRA DE LED 13 MM

30 LEDS, ROLO DE IOO

METROS COM 5

CONECTORES
BRANCO FRIO

R§ 952.00ROLO06

CORDA LUMINOSA,
MANGUIRA DE LED I3 MM

30 LEDS, ROLO DE IOO

METROS COM 5

CONECTORES VERDE

ROLO RS 952.0006

CORDA LUMINOSA,
MANGUIRA DE LED 13 MM

30 LEDS, ROLO DE IOO

MF-TROS COM 5

CONECTORES AZUL

ROLO R$ 952,0006

CORDA LUMINOSA,
MANGUIRA DE LED I3 MM

30 LEDS, ROLO DE IOO

METROS COM 5

CONECTORES VERMELHO

RS 4.280.00RS 133,75UND32
CASCATA DE LED 4OO

LÂMPADS, IOMETROS
TOMADA M/F CAIXA

ASSIMETRICA

06

RS 5.594.00
RS 279.70UND20CORTINA DE LED 5OO

r-Ârtpaoes r x z,s07

RS l .915"00RS 19,15LND100

coRDÃo DE LED I
FL,NÇôES coM PISCA, loo

r-Ârtpaoas
( BRANCO QUENTE,

BRANCO FRIO AZUL.

08

ns:.zls.ool

I

I

I

I

I

I

l

Rs 5.712,00

-r r.rrr,*l

I I

^, 
,.r, r,oo 

l

I

I
I

I

I

I

I



ans& Át0€,.e,
fuff§fiÍ180€s

0r)0{r23

VERMELHO, VERDE)

VALOR TOTAL RS 19.324 0t)

Cuiabá, 10 de agosto de 2023

NPI: ú9,366.23í la0u-02
CASA NOET ITDA

RUA FERilAilOO OAZAT, 5/ÍI'., TOÍE 1Z

0UÂORA 0r. BAXú: PlÍ0lt RAr405

(lr, rlcDtrr
lõraal ,

CASA NOEL LTDA

CNP.J: 49.366.23110001-02
Av. RUA FERNANDO BAZAN S/N LOTE 12 PASCOAL RAMOS

I

I

\ ,i
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Relatório Resumido

Filtros aplicados

ct)0(124

Mediana Valor Unil do Material

R$26,95

Uní do

llrlêílrl

CilPJ/CPf do

Rllalónó qÊ',ldo Em 15íô'3/10?3 l0;7.15

ilrúd8dÊ 16!ãl de íêq6lr45 4

Valor Máximo Unit do Material

Rs34,00

líom. Modâlid.d.&
Fircllirâdo CompÍt

1dr.rô I tJ01 rr)9?88.3r9. 19n3r87r89, 1994C3318,t

úridad. de Fotrlêernento : UlloÂot
Erncicro {Âno dâ Conlprâ)i70?2

PÂRÀ Ul'l,F AÍt 05 C0I'{JUNT0S\. PÁPl USo EXÍtnNO\, RtSISÍtf{It A CHWÁ| CoM flESrilA lrÀ BASI 00S L€DS\,ftÁCÂo 0t CoBPI\ otAuÉTRo 00 tto tr.8MU\. N0 MrNrtlo. CoMÊirMÉtrlo
ÍoT^L MlNlMo 9\,50 M[IRoS\. UÁlS 0\50CU D[ Í0lrA0A! ÍÊNSAo 200volTs\, PoIENflÂ MINIMÂ 1Vo|IS\, CoR 00S L.ED§]8RANCo tRlo tp{4

(8ensr

lEen!?

Média Saneada Global

R§26,19

0escnç!o
llô ado Díoda

Êomla€dor Homôlo!áção

Cóóqo dr
Licllúçâo

0t)00t)aaoa21 t?n22

C&lqo do NoíÍ. do

00038.,99

qurírdlde Unidad€dê

UNIDAOF

PM !T

FM I][
ljíJ lÊt6uÀíju

E'ÉMEI.iTÚ

DECORATIVO
00!00000r).1,1/2022 00038399 

uo*o rr,,rn
uÂTÂuN,\

TLTMINTO

l)ECORÁIIVO

{00018399) tlÉM€íro
DÉCCNÁTIVO IÀFÂ Í ESIÁ

NÁTALIi]A. COROAO COI'

100 L[os . FrIo§ {sÊM
PlscAl, À 00R BMNC0

F&O TOMADA

MACHO/FEMEÁ PARÂ IIMA

AIÉ 05 CON,JUI]IOS, PARA

tlso ExÍER o. SEstsÍtttrr
À CÍIWA,COM RESII]A NA

glst oos LtDs,tucaoot 6oo

c08iE. orÂitE-T R0 00 Éro

r,8MM, X0 MülÍM0.

coMPÊlMtN l0 101'al
MINITIO 9,50 MEIROS, MÁIS

O,50CM OEIOMADÂ,

TlNSAo 2(,0 volts.
POTENCIÁ MINIMÂ 1 Ví]LTS.

coR 00s Lt[s 8nÁnco

lRlo tP4{

(00038399) ELÊMrNl0

DECORATIVO FARÀ FISTÁ

NATAIIIA ' COPOAO COM

100 LEDs. FrÍos ísEM

P§CÁ). {a Cofi 8nÂNCó

rRlo ÍOMÂDA

MAÔIiO/íÉMTÁ PÀRÂ UNIR

alt 05 coliJut'rtos. PÁRA

uso rxrERNo RtsrsrtNit
A CNUVÀ CoM R[§rNÀ flA _-^

BÁSr tos Lt0tflÂc^0 úr
coBRÊ.otÁMflRo D0 flo
I,OMU XO MINIMO,

8S

19.99

1r óó3 56t/000 t

0g

RS 1r úôJ 568/0il0l

23!0 09

CCMÉRCrfr

0E 04/tí/,0?!
LlÍi DADTS

IIDÁ

corítRct0
NE

uÍlirlaDFs

I'NIDADT

COMP'i'í[NTO ]OIÁI

MINIMO 9,50 METROS, MAIS

O,sOCM DE TOMADA

TEIISÂo 200 V0L]S.

P0TEICIÂ MttirMÀ 4 y0lls.

C0R Dll5 Ll0§:BRÀr,lC0

tRto rP.in



í0ú0383s9) :r€MEMú
OTCORÁIIVO PAPA fE§TÂ

rlÂ1ÂllNÂ -Cl,noÂC Uotl
100 r"Eos. trxos ÍsEM

PrscÁ), tlÂ con tsnÂNcú

!RI!,IOMADI

MÁCHO/FEMEÁ PARÁ UIIN

ÀI[05 CONJUAÍOS, PARÂ

lrSO EIT[RI'10 R[slsÍ[NÍt
Á CllWÂ. CoM RfslflÀ tlA

BAST DOS LTOS,IIÂCAO OE

coERt.DtÁMtTÍro 00 n0
1.8r,1M. N0 MrNttlo

c0MPftÀltNT0 t0T^L

MI{tM0 9.50 MITR0S. MA{S

0 50cM 0[ T0MA0^

TINSAO 2ÚO VOLIS.

P0lENClÂ MINIMÂ.1 V0LÍS

COR D']S L[OS,SRANCO

rRrc IP44

i000383s9) tr€MtNÍ0
OÉCORATIVO PARA TESTA

NATALII'lÀ C0R0A0 C0M

100 LEDS, Hl0S (SlM

PISCA), Â Con 8nÂNCo

TRIO, TOMÂDA

MÁCHO/fEMÉA PÂRÂ UNIR

AÍE 05 CONJUXTO' PÀNÁ

uso txTÉn o Rtstsrt§iÉ

^ 
cHwr\ coM RtstN^ íÀ

BÀSÍ tos L[os,flAc^o 0r
coBnl Dt^Mt]R0 00 ú
r,8rit N0 MtÀllM0

c0MPnr$ElT0 TuÍÁt
MtelM0 9.50 vÊrR0s. M^ls

O,sOCM DT TOMADÂ.

TÚ.ISAO 2ar0 VOtrS.

POIENCIA MITIIMÀ 4 VOLI'

COROOS LIDS SRANCO

tRto tP44

0tt0{_r2;

PM DI

3 GLORIA

00Esrt

PMOI

c0 rRtsÁ

p,eçss 1nào
ILEMINTO

0tcoRÀÍlvo

PÀRÂ f'SIA

11?

ELI,MEN]O

0tc0nÂrryo
PÀnÀ ÉasT^

RS

.10.r0

19 023 784/000t 0tÀ 0E

00 fts!^ LIDA

RS

34ú0

AÍIVÀ MAtL

COMERLIOlr 661 5É810001.
OE

I]íILIDADES

LTOA



Pl,l0t

VESDÊ

0c0000000ó8/2l]22 000r9241

tttME To

DECO!ÁT|VO
00000000r40/2022 000t9241 pÀR^ FFSÍÀ

NÂTÁUltÁ

100019211) ÊLÉrrÉNTO

DICORÂTIVO PÂRI

FESTA NATATII,IÀ ,

MAIIOUEIRA LUT,IINOSÀ

OI LEO EM PVC

TLE)(IVÉL €Í]RUSA'O
IRÂNSPÁNEiiTÉ ,E

I3,()OMM T,É DIAMÉIRO

MlNtMo c2 Fros. ioM
NO MI.IUO 36 LEoS

ERANCOS POR UTTRO

t{^rtNsAo 0t 220v

(000r 9?11 ) ÊL.tMtNÍú

DECONATIVO PÁRÁ

ÍESTÀ NATALINÂ

i/ÀIiCUEIFÁ LUMINOSÂ

DÉ ITD EM PVC

ttExtvEL txrRUSÂo0

INA!SPAREIIÍf, CE

l3,()OMII OI DIAMETRO

MtNtMo. 02 Ftos, ç0M

NO MINIMO 3ó LEDS

8RÀNCOS POR MTIRO

!lÁrENsao Dt 220v

{000r92a1i tLtMÉNro

DICORÂTIYO PAAÀ

FÊSTA NÁÍÁLll,l^

MANCUÉIRÂ LUMINOSÀ

OE LTO ÉM íJV'

FLÉXtV& TXTAUSÂ00

ÍNAN§PAR[NTI, DE

I3OOMMDI DIÂMETRO

MrNruo c2 Fros. cov
tlo MINIMO!6LE9S

BNANCO§ PORMEIRO

NA ÍÊNSAO l)I2?í)V

Ctlgl_r2 6

-14ó4i23500!rl8 r lrlú/2022

4464í235000r 38 r r/r0./20/2

R§ 14 641.235/000r

r l0ooo 38

[s 44.6{] 235/0C01

1 300,00 38
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Relatório Resumido

Filtros aplicados

ldFáro r NoI 199.03337,1

Uoldadê Íle foínEroenlo : UlllDA0t

Êxrniclc {A'ro da Conrp,lii ?0?2

()IAMEÍNO MINIMO\,0' fIOS\, COM NO MINIMO 36I,EOS BRÁNCOS POfl UETRO NATfNSÀO Df 2?I]V

R!laióío0oÍâdocm l5/09/20?3 l0l8:41

Quonndado io1àl de rêgrrÍo§ 5

Valor Máximo unit do Material

Rs1300,00

i&om! ilodalidad! d!
Flscllàrdo CoíÍrffe

Códigoda

!icnâção

Côdl0odo

MriaÍial

PM ()L

tÂÍiEnÊs
(8€ns P

ELTMENTO

úEÇOílÁltv0

n$t soo,oo

Quairidrd! Unidld.de

do i,lataíirl FoínecimêIío
Unn do

llí€íd

CNPJ/CPFao Dí.d.
Hooologação

Íls

050,00

3517! 065/0001

53

Mqtlnal

Média Saneada Global

Rs829,62

oescíção

Mediana VãlôÍ Unit do Matenal

PM OI

ttÂRt.lNcÂ

ELÉMENTO

DECORÂTIVO

NÁiALINÀ

ufll0AtrI

E05

805 llNl0À0tr"r,,"'r"',,") ocooooooo,,rror2 0001!211

ETTMENTO

DECORÂI1V0
00000000{,r./202? 0001920, poRer[stl

IIÀTÂI,INA

PMOE

r sÁNTo

Ât0Ns0

(00019241) ftrM[NTo
OECORÂÍIVO PÀFÁ

ITSÍÂ NÀIÂLINÁ

úartlôllamÂ I LrMrNarsÀ

DE ITO EÚ PVC

fI"EIIVELÍXTPUSAlO

ÍRANSPÂRENÍE, O€

I3,00Mti 0f. DtÁMtTn0

MrNtMü02flls.CoM
N0t lNtM0 3í LÊ0S

8NÀNC05 POR MTTflO

NÂ TEr,tSAo 0E 220V

80i ufl0À!L
R§ 4l ó11 ?35/0001

r 300.00 38



PM OE

5 LUCÁS D0

RIO WND€

EIÉME}III)

DEC0tÀTlvo
00000000017/2022 000tq?{1

PARA FESTÀ

NAÍALII,IÂ

Âdêsáo â

regrstode

pânicrpánl.)

(000 i 924r 1 tLEutNÍ0
DICORAIIVO PÂiÂ

FESTA NATATINÀ.

MAN6UEIRA LUMINOSÂ

DE IED ÉM PVC

FTEXIVEL EITRUSADO

TRANSPÂRENÍE,DÍ

r 3.00trlr, 0í DIAMtT!0

MIN|UC,02 fros. |OU

N0 rífiIMo 3ó Lt.0§

BRANCOS POR METRO

NÂ ITNSAO DT 2?OV

0()0ir27
UNIOAOE

es 44 ô41 235/0001

I 300,00 38



ntlalóno qo,ado eír l5l0r/20?J l0:24:05

Xuomdôde !úlalde íegrsrcs t5

tce
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Relatório Resumido

Filtros aplicados

Mediana Valor unit do Malerial

0(t0(r2 g

IdFalo | 1878I?7 oí lE7tl3Á
thi&de de fô.íecimeito : UNtDÁot

Erêrcíclo í^rc da Conlprâ) : 20?2

COVPRIMENIO

Valor Máximo Un,t do Malerial

Rs245,00

filar!:rdo CompÍa

§ódqo dâ

thnôçto

Média Saneada Global

Rs1 51,8i

0.r.ílc&xrlülrt
Qu.nlid!(h Unld.d. d.
do Uataíâl tomacmúto

í000r675ó,

ELEMTNTO

FESÍÂ NÂÍÂLIIIIÂ -

Rs173,00

CNPJ/CPI dô Dltr da

iomololaçto
códi9o

Unído

PMSE

CÚLNIZA

P.Egáo

PU 0t

DA SIPNÁ

PU OE NOYO

3 SA0

,r0ÁQlltM

ELIUEIITO

Dtc0nÂTtvo

PAn^ tESÍÀ

A(I0 l0

R§ 22.t20115/0001-Í€RTUL|ÂNo

t00.00 52 R00nl6uEs

JUI{IOR

cx0000000?5120:2

prscÂ.PrscÀ DE

LEo, 00 TrPo 70

cascar^. coM 100

BfiANCAS, MfDIIIOO

10$08
COMPNIMTNTO

(000r6156)

ELEMINÍO

EL[,MTNÍO

Df,CORÂÍIVO PANÂ

FTSÍÂ NATAI,INA,
plsca.Prsc^.08

LEO,00 Ílpo 50

cÂscÂTÂ, c0M,r00

LAMPADAS

8RÁNI]ÁS, MEOINOO

lOMDT

,COMPRIMÉNÍO
(000ró73ó)

ELEMENlO

DTCORÀTIVO PÁNA

irNrtrÁDf

I

000ró75ó

Pr€§êncol íBtD§ 
onoooroooSa/2022

DECORATIVO PÂRÁ

ELEIiÉITO 
FESTA NÀrÂt rNÂ .

PtscÁ.PtscÂ DE

noo,urru 
DECooot''o ,rnoo r,-

RA FISTÁ *a"ot^ 
"nu 

ooo
rlTÀt,irÂ

LAUPÂOÁS

8RÂnaÁs. ME0rN00

10 0É

COíPi'MENTO

1000ró7s6)

ELEMIIlIO

oonruruu 
oECoMTlVo

PARA II9ÍA

RS 26.1118 0?ú/00!1

[5.00 85

RS :ó.r48 0 70/0001

1r9,00 85

MosÁtc0

olsrRl8ul00RÁ

ÂÍacÁ00 Í
ü€TRofllcos
EIfiELI

MOSAIcT

trtSTPtBtllD0RÀ

ÁÍÂcÀ00 t
trETfl0Ntc0§
ÊrREl r

21t1')t20120000000r)009/?022 tíUNIDÁ

Adosáô I á!À di
re!islro ar
úrPi:ol(nr,nrl

irM LrÍ 
^c!Á oú r!,nr rr,à.;o 00ú00000019/202,

0LlÀ
eni l)rríilp:)
,rleirônircs de

,r,rlr.r orqaús

FÉ'TÀ NÁÍÁI]NÀ
ptJliÀ pltaÀ ll

n rlalfiÀIlv000016756 tF0.00 TrÊr) t0Í,^ti^ tstÁ
cÀsaÁTA l,oti 400

LÀMPADÂÍi

BRÁII1IAS, MEOINDO

]()MDF

COMPRIMT'.IIO

r)Nt0a0f
lis

l1rt,ou

2ó r4á.07í/000r

85

M0sÂtc0

ntslRtBUlD0RA

ÀtacÁ00 F

íL[]fl0Ntç0s
EIRÊ11



(o0or 675é)

EIEMENTO

OECORÀ]IVO PÂRA

FT§TA NATÂTINÂ,

PlscÂ.Plsca, 0t
LEo 00ÍtP0 §0

cascar^, coM 100

BIAIICAS, M€OINDO

lOMDE

COMPRiMEIITO

PM OT

5 CANABNÀVÀ

D0 N0ÍtÍE

oupãniopâção 0000000005ó/2022

EtEMf',iIO

t'Ec0RÂTiv0 R§

'I 19.00
uNttrÀDt

uNr0Àut

I]NIOAÚÊ

UIlIDÂOL

t6 r48 07ClU001

85

M,Jsa,co 0()0U29
DlsTfllBul9oltÀ

ÂTACÂ00 t 2t110t7022

ttfTRoNlc0s

ÊIIIELI

PU 0t DispcnsÊd?

0lAMANir!0 h:rlrçâ('

EI,TMINÍO

0lc0nÀÍlvo
0c0000000ó22022 000,ú/su pnmreatn

NÁIÂtINÂ

0ú016756

Í000t675Ér

EtEM[ilÍ0

t[s]Â NÀÍÂLNÁ.

PrscA PtscA,0[

LEo. t)0tP0 26

CÀSCATÁ, UOM 

'OI)

BRÁNCÂS, MTDIàIOO

IOMt)E

c0MPRtMINÍo.

(000rt75ól

EI ÊMTNTO

otcoR^Itvo PÂRA

rEsTÀ ArÁt-tf,l^ .

PrscÀ.PrscA 0E

LtD.0olrpo r00

CASOAIA. COM T(]()

BRANCAS, MIDINDO

]OMtlE

c0MPntM[]rT0.

Í000r675ój

ETEMENM

DECORATIVO PÂNÁ

FtsTAl,l^IauIA.
Ptsca.PtscÁ,0[

LED, DO TIPO 4

cascÁÍa, coM 100

8'rÀNíiÀs. ME0tNLr0

10 M0t
COMPÀIMTNIS

{000r67só)
€IÉMENIO

DECOÊATIVO PARÁ

t!slÁ NAÍaL[.tÂ-

Plsca plscÀ, DÊ

LÉD DOIIPO ]5
cÂscalÂ. coM 400

BNÂNCAS-MTDINDO

]OI.lDE

coMPí{MtNÍ0

RS

14q,98

cÀsÂ tjÂs
3? 93? 73llr00!r

.]OM[hOÁL L:DÂ

Í)?i1?iú2:t

PM OI

7 POIIIESE

ucIaDÀ

Convilê râra

8 PM 0t JAUÊU compr$ e

sêrv ç05

PIêq;jo

lrl 
PM 0F NCVÂ fl0ld co lEont

Mi,TI-IM

a!nrlÔsl

(00016756i

ILLMÍNÍO

DECONATIVO PÂRA

FÊSTÁ II IÁLINÂ

PrsÇa-PlscÂ, Dt

LEO OOIIPO

cascatÂ. coM 100

BÊANCA§. MEOINDO

]OMDE

c0MpRtMEltT0.

RS

167,10

01.5!5.ó43í)001

50

MUNICIPIO OE

R§

173,00

35 474 065,',00ú1

52
35a)4úó5ú,i015t r3irI/'tú2?

3547,rü6500úr53 08/r2l?Í)?j]

ILTUTNIÔ

ÚECORÂÍIVO
00ú00000003/:022 000t6756 ponorrsro

TIATALINA

ILTMÊNIO

DECORÀIIVO
00000000029/2022 00016/s6 pnn^rrstl

NATATINA

TI.EMENIO

OECORAÍUO
00000000r40/2022 0001ór5ó 

"o"^raaro'NÂÍÁLII{A

ttEMÊr,t10

0Éconaruo
PÀRÁ frsÍÀ

CM Df.

c0Mo00Ê0

EIE'íENTO

OECOSATIVO
00000000007/?022 0001ó75ó r ao rrrro

NAIALINA

t(S

tNa,00

35.174 065/0!01

53

R§

245,00

41 743138/0001

50

ÁC CALüAS

c0MIRch t
sÉHvrcc5 truÀ

PM OT

|l CÁMPO

vErot

(000rú756)

ÉLEMÉNTO

DECORÁTIVO PÁAA

EESTA NATALINA

PtscÂ-PlscÂ,9E

rEo 00 ÍrPo 223

CA§CATA. COM {(IO

tÂMPÂDAS

BRÂNCÂS, MÉOINDO

l(]MDE
l]OMPRIMENIÚ

RS

245,00

4a.6-a1.235/000t
at6!t2350col3e t1/:0/20?i



regitlí8 e

{Ô00rór5ó)

ELtMEI'll0

DECOSAIIVOPÀNÂ

FEST^ llAÍÀLNÁ
Pl§cÀ+t§c^, )E

LtD,00ÍrP0 223

CÂSCATÂ, COM 4()I]

LAMPÂDÂS

BRÀNCAS MEOIIiI]O

lOMDE

c0MP{lllÉNTt

0(,0(_i30

pM 0t
13 SANTO

ÂÉ0Ns0

TLEMTI{TO

DECORAIIVO

PARÂ FES]A

l€qislro Í1.

{000r67561

tttuENT0
DTCORAIIVO PÀ8A

TESTÂ NÂIÂLINÀ

PISCÂ,PISCÂ, AE

It0,00ÍtPo ?)3

cascalÂ. coM 400

8ll^ilcÂs. MIDhJD0

10l,i D[

c0lllPRrMÉflTC

PM DT
t?

]5 PM DT VERÁ

tL€t tNro
OECORATIVO

UNIOADf

LflltrÀ0E

U[JIOAIJE

lrNt0Â!E

0000000003:/?c22 00016756

0000000001a/!022 00ür6/5í

01.)CCrr00rtll 71202? 0!01ó755

EL[UEN]O

DÊCOMTIVO
00000000069/2022 000ró756 penargsTÂ

NAlALINA

8S

245,t0

44 64r_?35/0001

3ô

RS

24Íi.0!

& 6.{ I 235/0001

38

r§
245.tl0

14 64! 23510001

l6

44{41235000133 r r/ iC/2022

4,164 r 1350C 33 r/rÍilr01,:

Adesã. a

'egi.lÚ4.

PM 1Ê LirC^S 
preçcs Ihôo

úrÍr.ioàn,41 ô!
r4 Ô0 !10

oàrt cioàrnô Êm
!rRnt

íeq 11.3 é

l)mços dÊ

our,cs oÍqáos

(000tó756)

ELIMINÍO
DECORATIVO PARA

FISÍA IiA]ALINÀ.

PrstÂ.PrscÂ, D€

LE0.00T|P0 223

CASCATA, COM 4OO

BNATCAS, MEÔI}IDO

lOMDE

COMPRIMÉNÍC

Í0001ó756i

atMtNTo
O€CORÁIIVO PÀRÁ

F[ST^ n^rAl}tÂ.
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:0'1 6r4.5í6/000í-99
AVENIOA VÁIIN MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319-000 - Campos de Júlio - MT
0 tl61t..; 4

panecen coNrÁarL

Em atenção à solicitação do setor de compras e licitâções para veriflcar a existência de recursos

orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certifico
q ue:

I - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigaçóes conÍorme dotaçáo (óes) especiÍicada (s) abaixo:

1 - NÁO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigaçóes;

I - Despesas Extra OÍçamentárias.

l- Sistema de Registro de Preços com indicaçáo de dotaÇão no momento da aquisiçáo.

DADOS DO PROCESSO:

Ne. Processo/Ano: LL2/23
Data do Processo: O3l7Ol2O73
Modalidade: DISPENSA DE tlc|TAçÃO Ne 2612023

Recursos orçamentários:

Ficha Exer. Unid. Exec.

Fic.

Funcional Categoria Valor sâldo saldo
Com

Reservâ

48.424,32 9.LOO,32

Fonte
Recurso

s49 2023 020901 13.392.0008.2.088.0000 3.3.90. 15.00 1.1.500 39.324,00

Campos de Júlio, 03 de outubro de 2023

&rgro

Objeto do Processo: Aquisição de artigo para Festa Natalina.

\



PREFEITURA MUNtCtPAt DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO üi)6,, ;',

www.campodclullo.rnt.Fv.br

Processo Licitatório:'l 1 212023

Dispensa de Licitação no 2612023

Tipo: Aquisição.

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Autorizo a a o de materiais de

decoraçáo de Festa rédios públicos com

cia e justificativasvalor de R$ 39.

apresentadas pela

Campos de Jú

PREFEITO MUNICIPAL

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

l,

\ §.

de para

na

conforme de

solicitante.

- Mr,03fi0t2023.
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO u()Ou3ilwrxw.cãmposdejulio. mt.8ov.br

DECRETO NO. 09. §E 19 DE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMtssÀo DE LtcrTAÇÃo oo MuNtcipto
DE CAMPOS DE JULIO, ESTADO DE MATO
GROSSO, PARA O EXERC|CIO AE 2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Preíeito do Município
de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso dâs atribuições
legais que lhe confere o artigo 148. 1," b" da Lei Orgânica Municipal e.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 30, lV, § 1o da Ler no

10 52012022, e Art. 13, do Decreto Federal no. 10.02412019,

CO/VSTDERANOO a vedaçâo imposta no § 40 do artigo 51 da
Lei Federal no. 8666/93:

RESOLVE:

Art. 1o Designar os Servidores do quadro efetivo dessa
nrunicipalidade para compor a Comissão de Licitaçáo do Poder
Execulivo para o fluente exercicio, para, sob a presidência do primeiro.
desempenhar as atribuiçôês constantês da Lei no 8.666/93 e alteraçôes
posteriores. ficando assim composta:

I- ERIC RODRIGO PETTENAN;

II - NADIA TALAL NEJEM;

III - MICHELE DUARTE MAILHO BATISTELO;

IV . JOSIANE GINELI;

V - DARCI RODRIGO TEIXEIRA.

Parágrafo único. Na ausência oLr impedimento do presidente
designado no caput a respectivâ função será exercida automaticamente pela
servrdora Nadia Talal Nejem.

Art. 2" A investidura dos membros ora designados, com a
Íurrçáo de receber, examinar e julgaÍ todos os documentos e procedimentos
relativos ao cadastramento de licitantes e às licitaçÕês nas modalidades
concorrência. tomada de preços e convite. não excederá a um ano, vedada
a recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão no
periodo subsequente, em observância ao dispo§to no § 40 do artigo 51da Lei
8666, de 21 de junho de 1993.

,),

CNPI: o1.614.516/ ooot'se - uunffie Campos de Júlio - MT

Av. vatdir Mãsutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - camús de Júlio-MÍ - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0r)[1,3-;www.camposdejulio, mt.gov.br

Art. 30. Esse decreto entra em vigor na data de suâ publicaçâo.
retroagindo seus efeitos ao dia 03 de janeiro de 2023.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
aos dezenove dias do mês de ja do ano de dois mil e vinte e três

IRINEU M S PARMEGGIANI
PrêÍêito d Campos de Júlio

cNPJ:01.614.516/0001-99 - Municipio de Campos dê lúlio - MT

Av. Valdir Mâsutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de .lúlio-MT - CEPr 78319-O00 -Fone (65) 3387-2800

}" /l



VATOR TOrÀ DA ATA DE RFOSTRO DE PREÇOS R§ 27.426 00 (VINTE Ê SETF Mll- OUATROCÉNTOS E VINTÊ É SEIS RFAISl.

a lN lÊGRÁ DA a r À DE REGISÍRO DÉ PREçOS ÉSl'A DISPONtyEL r\lo sl rE OÂ PREFET I UttA https.,/novo.csmfiovorcte.mi.gov.br

DEPARÍAITEÍIITO DÊ COTPRÂE E LICIÍAçÔES
v ÊxÍRÀÍo oa aÍa oE iÉGt§?Ro DE pREços N. 0t rn023

FORNECEOOR: GUENO & CIA LTOA - EPP, CNPJ N' 08.057.906/00014'

osJE IO REG'§ÍRO OE mEÇO§ PAÍtA FU I URÁ E EVENIUAL AQU|§tÇAO Oç GÊNEROS ALTMENÍíCtO§ - PREGÁO N" 181/2022.

vt(iÊNCtA DA ÁÍÂ Dr 13101/20r3 À ,9,O7r202.r

0()0u3 8

oEPARTAjTEÍ{ÍO OÊ COIPRÂs E UCITAçÔES
ÊXTRÂTO OA ATA OÊ REG|SÍRO OE pnEçOA }{. 01?2023

ORGÀO GERENCIADOR PREFEIruRA MUNICIP'ü OE CAUPO VERDE.MÍ

FORNÉCFÍIOR I SODRE DOS SÀt\rTOS Slt VA - ME CNPJ .'! 03.34S.26510001-98

OBJEÍO REGISTRO DE PREÇOS PARA |UTURA E EVENTUAL AOUI§IÇAO DE GÊNÊROS ALIM€NÍICIOS - PREGÀO N" 181/2022,

vlCêNOA DÂ 
^TA 

DC 1st0t/2013 À 19/o/:20a1

rrEM ESpEcrncAÇAo Do oaJEro orDE MAR.A ,üffir9*tY&ifi
IBACô\ - PmFÃirADo É-rrr ür,r trrGõ{osr: pRocÊsso DÉ ôuÀLtoAbE EúdÃ,]!AGEú EM FriMÉ--.; " --- l::' ' '^: -: I07 iPvc ou saco rLasÍco TRANSPARENTE coNrENDo roÊNrFrcAÇAô Dô pROOUÍO. INSPEC|G Rã NUrRtBRASrIliao ,ãdzi.dO ,

NADA PELO SIF OU SIÊ.
DE$NrErANrE cERi,rrctoA- FRAGÉÃúC|ÀDE i,rNHo oú rAvA DA cotiÊoRME Á §oLtctÍAcÃo -.^1J tl,rEALÀGLM Dr 500M1 RFG|S T RO NA ANvtSA, OUÂL|DADE ÉôL'|VAL rN rE S|I(LAR OU SUt EHt- úiüOR AS MARCAS, í'IIIHO SOL, PI\HO ARIL YPÉ, UAU OMO. CASA.

BAaYPÊ flo §l"oao

Ili-N {:S|l-CtFlcÀÇ,Áo aro oàlEÍo
lri l l-lr Ê r)r- a]\.,ÉNÍ)oÂs - sbi.4 sar]o,.i. Ft4 t-t,tÍtAt
vÂl í)r{ r:,tAr )(\ lrr r.r r?s, 258 s/ rrjors r,tlr r,rrlF

AGtjM DF 1 I lÍRÕ. 113 UND
IA Ê'OI] o

IOTAI
n7

AVOS ).

VALOR ÍOTA|- DA aÍA DE REGTSTRO DE PRÉÇOS R3 2.258.87 (OOIS MrL. OUZENTOS E CINQUENTA E CXTO REA|S E OTTENTA E SEIE CEN-
TAVOSI

A iNÍEGRA DA ATA oE REGtSTRo oE PRÊÇos EsrÁ otspoNivEL No StTÊ DA PRÉFÉtÍuRA hnps //novo.câmpovsrdo.mt.gov.br/

PRLITIIURA MUNICIPAL DI CAMPOS DI JUI.IO ll- àutírâí êín anársê dê e,tê€Ínrtthâmênlo dos procesros das íâsos intê.-

.€ ê 6Íl6ma dc p.êgáo

lll. au{ltôr o pÍegoelro nas Íô8os de âbsrlríã. julgômento e enatíraÍnânlo
das Êcssóês publrc8s do paÊoão.

lV- âuxrllâí nos s€rúços ino.ontos a ap.oooçlo dos rgcursôs. quondo rn'

leÍpo§los,

Art, 3c À desrgnaÇâo dos rÉmbrôs nomrnadog no carrrlnâo cxcJaÍlÉtâ tl

AÉ. 4'. E§se docrêlo enlrs om vrgor na data dê §ua ptlbÜcaçáo. rolÍoagn-
do leuE cíâiloe no d,6 03 ds taôe'ro do 2023.

RaglltÍe.a9 ô Êubll quo-ra.

Galrrletg do PíergÍlo MunlGpal do Carnpos de Júllo E3tado do Mato Gíos-
râ eos <,§a!nov€ drôs alo màs riê jonoiÍo dô aôo dô dors mrl e vlnlo , líás,

I&NEU MÂRCO§ PARI'EOOIÂNI

Pi.íúlto dê Ctmpo. .l! Jülo

OECRETO iI'. í0. DÊ t9 DE JANEIRO DE 2023.

OESIGNA HE BRO§ PARA COi'POi A ÊOUIPE OE ÀPOIO AO PiÊ.
GOE|RO DO EXECUTIVO UNICIPAL PARA O EXERCICIO DE 202I.

lRl}{EU MÀRCOS PARITEGGIANI. Preíelo do MuôlciÍrô de Campôs de
Júlio Fstãdô dê ,irâto Crosro. no !§o dâs alÍlbuçóos lcsâi6 que lhe con-

íerc o a.ltírô 14rl l.- b' rl5 Lêr Oígàftca Mu rcipAlê.

COÍV9rDERÀrrDOo aisposlo no aílqo 3' lV § 1'dü L€r ír'. ri.52ot2022
o Arl. 13. do Oocreto Fêdsíâlno. 10.024/2019:

CONSIOERANOOa vsdaç5o lnlDosta ôo § 4q iJo rÍlqo 51 da Lsl Fod€râl

no. t]8ô6/93

RESOLVEI

Arl 1t Nom€aí à 6q!:pê de âooiô ao Fr6goo,ío cÍ)mposlá, snr sua olap

oÍrâ. pêlo§ seÍvdoí€s dô qúâírm âiêlrvo de ádfir.rstíaçao ícsrdu âssrlr

l.THAlS §ILVA MACIELT

[. ÁRC|A gô^nÊS DÉ FRÉ|ÍAS:

llt- ocruêLJ\6 ÉE^tlctacct BôÍrri

IV.EUAAmÂ SCHNETOER trlOURA.

V. JÊSSICA Ai'ANN FROEHLICH:

Aí, ? As âlíib|-rçóos dâ equrpa dê acolo oô pÍogo..rro ,n.JLaír

l- ilr.l,({lilr o pís.Joerro e.n lod.rs as li§€6 do grocotso lr:Iglorio 'lâ lo.ma

d) arlqo ,8. Dêcrer) Frrd§rôl nv. '10.0!4/?019

OESIGNA IilÊMBROS PARA COT||POR Â
OO MUNICIPIO OE CAMPOS DE JULIO, E
PÀRÂ O ÊXERCICtO OE 2023.

§TADO OE MATO GROSSO

lruNÊU f,AnCOS PÀRtlEGGlAHl. Praíorto do Municipio 0ê Câmpos de

.,ü,o Esladc! d€ Malo Glosso no uso dls ãlnh{rrcós! légars quo lhe co'l-
hr{: o dnloo'l4S l.' b' da L4, OÍsânlcâ MtrnKipal e

CO,J§IOE lÁlíOoo disposlo ôo trdigo 3' lv § 'o da l êr r". 1fi 52t1?0?7

e Aí. 13. ío [.)§crelo F{tderalnó 10.024/2019.

corflssÀo DE Lrcrr
\

ac^o
I DECREIO }I'.00. OE 1' DE JANÉIRO DE 2023.



0{10u3I
CO SIDEPÁI{OOa vednçaq rmposla rlo § 4" do FíEo 51 Ca Let Foíêrâ
n'. 8666/93

RESOLVE:

Att í'DEsenaf 06 §srviêoías uo quadro cfohvo d6§sa ntunrcipnhdooe
pârâ compor ê comis§âo de Liotlâçâo do Pode. eriqotl vo o,râ o lt(rchte
gr€íCiêiô para sob a píasidênc6 do primeiÍo, d.sampenhaÍ as âtriboi-
çóes conslâÍrtês da Lêi n'8.tiô6/93 e alleraçôr's polte«xes. ficardo ôlsIÍ
comp(lsü!

I - ERIC ROORIGO PEÍT€NAN:

ll - IADIA TALAL EJElil:

lll . MIGHEL€ DUARTE MAILHo ãAnSTÊLoi

IV . JO§IA E GI ELI:

V . DARCI RODf,IGO TEIXEIRA.

PaÍágrato uolc0. Nà ausênçia ou irnpedimêntô do pÍe§ide4te d€sr§.1áío
no aâparl a ro§p€ctiva funçâo sôÍá eÍorcidô Eutomaticânr6ntB pElA §6rvido.
râ adlr ÍJ.l l{rrom.

Arl 2' A ,nvestid!ía dos .nemtros oía de$ghados com er Íuncáo d€ rccô-
bor. oxaminaí ê iuloSr todoS o§ d@ume^to§ e Díoçadim€nios Írta0vos ao
aâdaslonr€nb Oe llcílsatos a Bs licrlaçôe6 ras nlodalk ades concorrêncÉ.
loma<lá de p.êços e ccnvrte náo êxcêdêrâ á uht ano. vedadâ e tecondu-
iâ.) do lolal,dede do s9u5 inembro6 pârâ á úê§mâ ccmissáo no p6riodo
subsdquurte aírobsorvàocia âo OÉposlo r|o § 4' oo âíUgo 51da Lêi 8666.
de 21 dc lunho de 1993.

Art 3'. ÉÉsc dccrato enrâ êm vlgor nâ data de suô pubticrçáo, rstroâgin-
dg ssus oíôrtoa ác diã 03 de lânoirc de 2023

R.glrlÍ+r. o put lqug.e.
Gâbihcto dô Prelêtô irúniopal de Campos oe Júlio. Esbdo dê Malo Gíos-
so. áos Úere.rove diÊs óo rràs dê iane[o do aft) de do§ Íd e ynte o tÍês.

IRINÉU MARCOS PÀRMEGGIANI

Prcíeito do Campos de Júlio

OÉPARlAMENTO DE LICIÍAÇAO
EXTRATO OO CONTRATO N'353/2022

EXTRATO DO CONTRATO NÚ 3532022.

ESPÉClÊr Píomâô§. da cornprâ a vênda i arianSçáo de bê{r i|iôvrl.

OBJE TO, LOI É M 03, OIJADRA N' 07, ÁRLA 1 830,0,{ M'. MATRICULA
No '1.199 do Rerrst'o dê lmóvel6 do Municlpio ê Cornárcá de ConDdoao
.MT

vALoR. RS 112.000.00.

VINCULAÇÂO Píoc6.o AdminBt.àlrvo n' 17912022. Concoíénclã no 03/
2022

PARIES ÀíUNICIPIO DÉ CAMPOS DÉ JIJUO, MT , VÉNDÊDOR. o DO.
MUS AGRICOLÁ, COMÊRCIo E sERvlÇOS LTOA CNPJIMF nô 42.687.
07&0001.76 / côMpRÀooR.

aEcRErAntA oE ÊDUC^çÀO
PORTARh i,.. 022023'§Í8. DE t9 0E JANÉ|RO lre 

'02a
a §EcREÍaRlÂ HUN|CIPAT DE EDUCAÇÁO, JuIrn F€r.ir. d. Crr.
t.ô U.h.l. 

'ro 
!Éo d. rúã6 rtr.t uiç4. r.o.'..

RÊSOTVE;

Art l'. REÍ|FIC^R o § 1" do Aílrgo 3Ê da Portsaá 
^". 

01,2023rSME de 10
de ianêÍo dê ?0?3

Ondo se lo

§ Jr, Nâo poderã c,oncorreí â íurr;ào ílê coordenad{Jr o pro*rslroÍ q!/e so

e.Eonbe nag 3lguinlag srl0açó6§:

| - Em lrcênçás modicas crnila es. oo3 úhinios 3 (lrÀsr .no5 (?0m. 2021
2022i sdrico consderado no mgrrÍnc, tinla (30, íaltâg coisec(,ltvss oU
rôloíÇaladâG durêntC 065ô pOíiCdo

ll - SorvldoÍ6 g€stanlê soÍh Írrográmaçáo dg agsndrmeôlo ds ltconçâ gos-
tDàoíl6l durãnlê o ano lêtlyo (rÍ!!aebillóâde de substittriçào)i

lll - Em pÍocêsso dó gÍrogonladoriô pôro o3 ano! ds 2O2XfAO24l

lV - f).ofiss|onâl quê leíhâ vinculo com outrss Íedes Fóbloâ e/ou prNadâ.

V - Ouc êslivea êrn gozo de ltc6írçâ píémlo cÍoú âsêndeôes:

Vl - Em rêad6ptAçáo da funçâo

vll ' Prorrs6ioírâk que .Épresênlãft in3trtuisÉ€s ctt sngmômod oducâcio-
râir. cu|a funçáo erlgê eussntâí$§ do municrp,o.

§ '!o. Nâa poc6Íá concoríôí à tunç6o dü coordotadot o prolossoa que $e
êncoôt& rã§ §€guintês giluáçôês:

| - Em liclnça médjcá vig€,rle.

ll - SGrvidorE gostsnts con frogramâçâo de agenJanlet)lo dê liconçâ gos.
taciooál durenE o ano leüvo (inviabftdadc da suhstifuiçâo)i

lll - Êm pÍoca&so ds .posenlado.ia para os anos & 2023n021.

lV - Protssional qüE toôha vtncúo @m ouuAs ládos pubt,ce o/oJ pÍlvádá.

V - Ouc eslivôr em goz! dc llc€nçá prêínro ./oú ágeodâdas:

Vl - Em raadsplâçá(, {r€ írrnÇâo.

Vtl - PÍoÍrs3ionôi6 que ÉplôasntDnl t,tSlilúhôôo ou âêgmcntos oducaoo-
nal§, c!lâ lgnçáo erdgc âuientár-ie do munEíprc.

Ad, 3c pgrmsngcem inâltaíaóos ê tm planá vigância os dêmâis rtens ds
Podar€ n'. 0íA&3JSMÉ. do 10 ds |€norro do 2023.

R.gltüe-6e ê publiqu.-ta,

Canpos dô Julio, l9 d8 ianoiÍo do 20?3.

JUUANA FEiNENÂ OE CASÍiO UÊBEL

Sac.rtâ7ir lruiticlpal dr EducaCao

PORTARIA NO. í3, OE 19 DE JANÊIRO OÉ 2023.

ÊXONERA OCUPANTÊ QUE MÉNCIONA DO CARGÔ OE PROVIMEN.
TO EU COMTSSÂO ôÊ GÊRErirTE MULIlOtSC'pLtftAR-

ITUNEU MÀRCOS PARIIÉGGIÀNI, Píêh(o do Municipro de Campos dà
Júúro Eslodo de Mâtô Grolso. no ugo dc suâs aGbuiçoôg lêgáis êi

CONSIOERÀNI}A o elisrro§ao no $,ligo 75. ,oc'so I <ta La Co/,tpL)nÉtnát
n" 1. de 15 do ittlho d6 2008,

COITSTOER XIX, â sorbitoçôo do sorviclo/, dutusdâ sob no 28ü2023, do
19 de Fnero dà 2A23

RE§OLVE:

An. 1'tronoíàÍ, a podido â gorvldorâ RÂFÂELA UOGNON OE LIMA,
nscrilã noCPF sob fl§. 032,6â5.001"06.do caeo de pÍovrdlêntô cm ÇomrÂ-

sào dê Gôrsnto Mun,drEctDlrnâr, noneadô aÍrv6s ds Poítar|à rP. 09, do l6
dc frnotro dê 2023.

Arl. ? Esse poi_êíâ onuo em vLqo. nâ Cêtá dê suâ publicação rglroagi4alo
sêr,s cÍortos aô diâ 1 I clâ |eôêiro d6 2023.

Aí. 3'rlcvogárÊsô ê5 or6pocrçOos conlrclas oa Poílar'e nc. 09. a,ô 16 do
rãn.rÍo dc 2023. a pardr da da(a eetzbêl6ctcl5 Í!o âÍigo sêgillldo.

R.giaú..tr. publigu.-...

Ca§rnctB do Píôíarlo Munrcrpel de Câmpo6 d§ Júho, Eltado de Mato G.os-
!,o âoli d€zonova dla! do môs do jaôôiro do ãno óe dois mll s vÍrl6 ú três.

IRINEU MÁNCO$ PÀRIIÉGôiÀNI

J



ansa ArgLe,
D€ee fragc€s

0001'4 0

R$ 6.664.00

I'l'hM

0l

02

05

06

0.1

CORDA LUMINOSA,
MANGUIRA DE LED 13 MM

30 LEDS. ROLO DE I OO

METROS COM 5

CONECTORES AZUL

CNPJ: 49.366.231/0001-02
Av. RUA FERNANDO BAZAN S/N LOTE 12 PASCOAL RAMO5

DESCRIÇÃO QUANT UND VALOR
VALOR
TOTAL

RS 3.735,00

CORDAO COM IOO LEDS
BRANCOS FRIO FIXO COM

I O METROS
TOMADA MACHO E

FEMÊA
PARA UNIÀO DE ATÉ 5

CONJUNTOS ( BRANCO
QUENTE, BRANCO FRIO,

AZUL, VERMELHO,
VERDE)

150 UND RS 24.90

CORDA LUMINOSA,
MANGUIRA DE LED I3 MM

30 LEDS, ROLO DE IOO

METROS COM 5

CONECTORES
BRANCO FRIO

{t7 I{OLO R$ 952.00

CORDA LUMINOSA,
MANGUIRA DE LED I3 MM

30 LEDS. ROLO DE IOO

METROS COM 5

CONECTORES VERDE

06 R$ 5.7 r2.00

RS 5.712.0006 ROLO R$ 952.00

RS 5.712,00

C]ORDA LUMINOSA,
MANGUIRA DE LED I3 MM

30 LEDS, ROLO DE IOO

METROS COM 5

CONECI'ORES VERMELHO

06 ROLO R$ 952.00

CASCATA DE LED 4OO

LÂMPADS. tO METRoS
TOMADA M/F CAIXA

ASSIMETRICA

32 UND

01
CORTINA DE LED 5OO

LÂMPADAS 3 X 2,5
20 UND R$ 279.70

RS 5.594.00

0li

CORDÂO DE LED 8

FTINÇÔES COM PISCA, IOO

LAMPADAS
( BRANCO QUENTE,

BRANCO FRIO, AZUL,

100 UND RS t9.15 R$ I.9r5.00

I

I

I

I

I

*,-" 

I 
R$ e52,oo

I

I

03 I

I

I

R$ 133.7s ] *S o.rro.rol

I I

I



a§& Átg€*e,
9€rofrírfp€s

0rl0í,r41

VERMELHO. VERDE)

VALOR TOTAL ........ RS 19.324.00

Cuiabá, l0 de agosto de 2023.

Pl;t$366J31|0Ú01'02
CASA NOEL LTDA

RUA ttnt{Â'[o0 BAzÂi,5/ .., t0ÍE í2
0UÂDRÁ 0t. lâf,úr Pr!(0lI nArl05

ctP. rtDart
,ClIââl ,

CASA NOEL ITDA
CNPJ: 49.366.231/0001-02

Av. RUA FERNANDO BAZAN S/N LOTE 12 PASCOAL RAMOS

I

I

\



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL g§.br

t'"T-.--l

QR-CODE 0{10{.,4 z

Docúmênto âssinado com cêniíicado digital em coníormidade

com a Medida Provisóíia no 2mO-212ú1. Sua validade podeíá

ser coníirmâda poÍ meio do progíama Assinador seípío.

As orientações para instalar o Assinador Seípro e rêâlizâí a

validação do documento digital estão disponíveis em:

hiipsJ/w\ /w.serpro.gov.bí/âssinadoÊdiqital.
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15/09/2023, 1'1:01 âbout:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS]L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NL]MERO D€ INSCRIÇÃO

49.366.23í10001.02
MATRIZ

GoMPROVANTE DE TNSCRTÇÃO E DE S|TUAçÁO
CADASTRAL

27t0'12023

0tt61,43

CASA NOEL LTOA

ÍIÍULo Do EsIÂSELEcIMENÍo {NoME DE ÊANTA§IA)

CASA NOEL ME

c rco E oEscRrc OAATIVIOAOE E

46,49.4€9 - Comérclo alacadllta de outro3 Gqulpamôntos e araigor dê uro pêssoal a domóltlco não eap€clílcâdos
ânleÍiormentê

E DAS AÍ VJOADES ECON rcÁs sEcuN
32,994.99 . FabÍicação dê pÍoduto3 divêrsos não 6!pociÍicâdos ânteÍlo.m6ntê
4ô.86.9{2 . Comércio atacadlst. d6 embalagon!
47.42-340 - Comérclo verêjista de metêÍial elétrlco
47.43-1.00 - Comórclo vârellstâ dê vldros
49.30.2{2 . TranspoÍtê ,odoviáio do carga, êxcêto produtos pêÍigo3o3 e mudanças, inlaamunicipâ|, intêÍestadual ê
intemacional
52.50€{1 . Comi!3arla de dêspachoE
77.39.0{3 -Aluguel de pâlcos, cobêrturas ê oulrra astrutuÍas de uso têmpoÍário, exclto âhdalmes

E OESCR DICA

206-2 - Sociêdade Empresária Limitada

R FERNANDO BAZAN
NÚMERÔ

SN

CEP

78.098{í9 PASCOAL RAMOS

ENôEREço ELETRôNrco
rrARcoBocaRDr@HoTMAtL.coM

CUIABA

TELEFONE

(65) 36414080/ (0000) 0000.0000

ENIE FEDERÁÍ]VO RE L (EFR)

SITIJAÇÁO CADASTRAL

ATIVA
DAIA OÀ SIÍUÀÇÁO CADASÍRAL
21t01t2023

st

Aprovâdo pela lnstrução Normativa RFB no 2.í 19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia í5/09/2023 às '12:01:13 (data e hora de BrasÍlia).

oara oa srÍúÀÇÁo EsPEcraL

Página: 1/'t

aboút:blank 1t1
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,&
Minislério da Economrâ
Secrelâriã de Governo Digital
Depârtamento Nacional de Regislro Empresaraal e lntegração
Secretariâ de Estedo dê Desenvolvamenlo Econômaco - SEDEC

2062

N' do Makicúlá do Agôotê
Auxiliar do Comérco

N" DO PROTOCOLO (Uso c,a Junla Comercial)

0()0(i44

Í - REOUERTMENTO

lLMo(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Nome: CASA NOEL LTOA

(da Empresâ ou do Agentê Aúxlller do Comércio)

requer a V.S'o dofêrimento do §eguinte âlo:

N' FCN/REMP

iltilllilllllillillffiffillilllil
MTE2300134526N'DE CÓDIGO CóDIGO DO

VIAS DOATO EVENTO QÍDE DESCRIÇÁO DO AÍO / EVENTO

ALTERACAO1 002

051 1 CONSOLIDACAO DE CONÍRATO/ESTATUTO

a2a 1 EXTINCAO DE FILIAL EM OUTRA UF

-U DA
DECISÃO COLEGIADADECISÃO SINGULAR

fl srv

ENÁo[ruro DalaDâtâ

Nome(s) Empresârial(ais) igual(ais) ou semelhanle(s)

SIM

EI

IIII

NIRE (da sêdê ou Ílial, quândo â
sede for êm o\rtra uÉ)

51202210334

CUIABA
Locâl

27 Jvlho 2023

Data

Representãnte Legal da Empresa / Agehte Auxiliâr do Comércio

Nome
Assinatura
Telefone dê Contato

Procêsso ern Ordom
À decisâo

Data

DECISÃo SINGULAR

Procêsso em êxigência. (Vidê despacho êÍn íolhâ ânêxa)

Processo dêíerido. Publiquê-so € arquivê-sê.

Processo indêfêÍido, Publique€e-

DECIsÃo coLEGIADA

ntr

tr

tr

n

oatâ

Processo ôm êxigência. (Vids dêspacho ôm folha anexe)

Processo deíêrido. Publiqué-sê e arquive-sê,

P.ocêsso indêÍêrido. Publiquê-sa.

Rêsponsávêl

n

oaSERVAÇÔES

I Juntâ Comerciêl do Esiado d€ Mato Grosso
{E.tsCeninco reqistro sob o no 282'1683 em 27t1l12023 da Émpresa CASA NOEL LTDA, CNPJ 49366231000102 e protocolo 231235577 ' 2610712023.
!!lF4g1gí1166ção D5E2Ê91 1 1aAsB6Do41E4EB576a92DA2D925DAF. Jutio Frederico Mutlêr Neto - sêcretáíio-Geral Pârá vâlidâr est€ documento.

acesse http://wwwjucômâl.mt.gov.br/ ê informe n' do protocolo 231123.557-7 e o côdigo dê segurânçâ YYxb Esta cópie foi aútenticadê dagilâlmênte

Vogâl

Prêslclonle da _ Turma

Vogal Vogâl

e assi^ada em 271O7t2023 poÍ Julio Frêdênco Muller Nêto Secretário-Gêrâl

^"/,*,tt* Pás 1/s

I

I

I

I

ú
I

I

I

I

I

tr
I

Datâ

ffr

I



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE N/ATO GROSSO
Registro Digital

0tl0{-r4Ir
Capa de Processo

ldentifi cação do Processo
Número do Prolocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23t123.557 -7 MTE2300134526 26107 t2023

Assinado utilizando assinaturas âvanÇadas g vb rtr

+ Junlâ Com€rclal do Esrado dê Mâto GÍosso
{IJ.}C..tinco r.qi"lro sob o no 2821683 e ín 27n?n\23 da Eínprêse CASA NOEL LTDA, CNPJ 49366231000102 e protocolo 23í2355?7 - 2610712023.
{EFerr"nr,..çào, D5E2F91 1 1BAS86DO4í E4E8576B92DA2D925DAF. Julio Frêd6rico Muller Neto - 36crêtário-Gêrâ1. Psra validar êste documento,

acess€ h p://wwwjucemât.mt.gov.br/ ê anforme no do prolocolo 23/'123-557-7 ê o código dê segurança YYxb Esla cópia íoi aulenlicãdâ digitalmentê
e assineda em 2710712023 por Julio Frêdêrico Mullêr Nelo Sêcretário€Êral. 

oáo zg

ldentif icação do(s) Assinante(s)
Data AssinaluraCPF Nome

27 tO712023o23 .851 .44't -23 GABRIELA RAMOS BOCARDI

ífi&"

fuH

i

EHI

t'



0(l0lr4tl
4. ALTERAÇÃo E CoNSoLIDAÇÃo CONTRATUAL DE EMPRESA:

CASA NOEL LTDA
CNP] n" 49.366.?,31y'o0m42

Pelo presente instrumento particular de Constituição:

GABRIELA RAMOS BOCARDI, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRlA,
Solteira, data de nascimento 09/'1,1/1988, n" do CPF 023.851,.447-23, documento
de identidade 12213268, SSP-MT, com domicílio na AVENIDA HAtTi, número
193, APT 1503, bairro JARDIM DAS AMÉRICAS, municÍpio CUIABA - MATO
GROSSO, CEP 78.060-618, única Sócia da Empresa CASA NOEL LTDA LTDA,
com sede na RUA FERNANDO BAZAN, S/N, LOTE 12, QUADRA 01, bairro
PASCOAL RAMOS, município CUIABA - MT, CEP 78.098-019, registrada na
Junta Comercial do Estado do Mato Crosso, sob o NIRE - 5120221033 e inscrita
no CNPf sob o n" 49,366.23VOffi142.

RESOLVE, alteÍar e consolidaÍ o contrato social, conforme cláusulas seguintes:

Cláusula 1o - Encerramento das atividades filial 02, CNPJ: 49.3ó6.231/ OOO3-74

estabelecida na Av. Cascavel, n" 347, Quadra A, Lote 13, Setor Castelo Branco,
Goiania - GO, CEP: 74.4O5-O3O

Cláusula 2'- O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes do contrato social permanece Cuiabá/MT.

Cláusula 3'- As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que
não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das âlterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei
n" 7O.406/2OO2, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CONrcLIDAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA:
CASA NOEL LTDA

CNPJ n' 49.366.23Y0OO742

GABRIELA RAMOS BOCARDI, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIA,
Solteira, data de nascimento 09/77/7988, n" do CPF 023.851.44'l-23, documento
de identidade -12273268, SSP-MT, com domicílio na AVENIDA HAITÍ, número
193, APT 1503, bairro JARDIM DAS AMÉRICAS, município CUIABA - MATO
GROSSO, CEP 78.060-618.

* Juntâ ComêÍciel do Estado de Mato Grosso
{L4Ec"rtif,"o ,.g,"tro sob o n' 2821683 ê m 27l|ll2o23 da Emprêsa CASA NOEL LTDA, CNPJ 49366231000102 e protocolo 231295577 - 2610712023.
ÇArtenticação. D5E2Fs'1 I 1BA5B6DO41 E4EB576B92DA2D925DAF. Julio Fr€dêrico Muller Neto - Sêcrêtáíio-Geral. Pará valideí este documênlo,

acesse http:/^^/ww.jucemet.mt.gov.bíl o informe no do protocolo 231123.557-7 e o código de seguránça YYxb Esla cópia foiaul€nticada digitâlmonte
e assinada eín 2710712023 porJuliô Frêdaricô Mullêr Neto Sêcrêtáíio-Geral. 

./-.. ,t"t,. oáo.3/9



0(t0i.r,17

Unica Sócia da Empresa CASA NOEL LTDA, com sedc na RUA FERNANDO
BAZAN, S/N, LOTE 12, QUADRA 01, bairro PASCOAL RAMOS, municÍpio
CUIABA - MT, CEP 78.098-019, registrada na Junta Comercial do Estado do Mato
Grosso, sob o NIRE - 57202210334 inscÍita no CNP| sob o n" 49.366.231,/0OOL42.

Em comum acordo constituem uma socieclade lirnitada, mediante as seguintes
cláusulas:

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome emPresarial: CASA
NOEL LTDA Nome fantasia: CASA NOEL.

Parágrafo Único. A sociedade conta com a filial 01, CNPJ: 49.366.231,/ OOO2-93

estabelecida na rua José Paula da Silva, no. 69, casa O2, Box -135, Bairro Centro,
ItajaÍ - SC, CEP: 88.302-110

Cláusula Segunda - O capital social é de R$ 250.00O,00 (Duzentos e Cinquenta Mil Reais)
representado por 250.000 (Duzentos e cinquenta Mil) quotas de capital, no valor
nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, formado por R$ 250.000,00 (Duzentos e
Cinquenta Mil Reais) em moeda corrente do País.

Parágrafo Único. O capital enconha-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s)
da seguinte Íorma:

Cláusula Terceira - A administração e gerência da sociedade serão exercidas
pelos sócios: GABRIELA RAMOS BOCARDI em conjunto ou isoladamente, ao
qual incumbirão de todas as operações e rePresentarão a sociedade ativa e
passivâmente, em juízo ou fora dele, podendo Praticar todos os atos necessários
para consecuçâo do fim social, e bom desempenho de sua função-
A) abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento,
inclusive por meio de cârtão de crédito e/ou débito;
B) realizar trânsfeÍências ou cobranças via DOC, TED, PIX e/ou qualquer outro
meio;
C) contratâr ou renegociar empréstimos e/ou Íinanciamentos;
D) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos;
E) contratar ou cancelar seguros;
F) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima;
G) pÍestar garântias;

'3: Junta Comerc,al do Estâdo de Malo Grosso
{;,}Cenrrrco íêqrstío sob o n. 2821683 ê ín 2710712023 da Émprêsâ CASA NOEL LTDA, CNPJ 49366231000í 02 ê protocolo 231235577 - 2610712023-
{EFAUtenlicâEi-o O5E2F91 1 I 8A5860041E4EB576B92DA2D925OAF. Julio FíedeÍaco Muller Nelo - S6crstário-GeÍô1. Paíe valadar este documenlo,

acêssê httpr/www.jucemat.mt.gov.b/ e inÍoímê nô do protocolo 23l123.557-7 e o código de segurânça YYxb Esla cópis íoi aút€nlicada digitalÍYlente

e asd.àde êm 271o7t2023 oorJutiô Fredêrico Mu[er Nêto secretáÍo-GerêI. 
..-L:**,1:,_- pàg.atg

SOCIOS QUOTAS PERC VALOR
R$

CABRIELA RAMOS BOCARDI 250.000 1.OO% 250 000,00
TOTAL 2s0.000 100%, 250.000,00

I
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H) solicitar a aquisiçâo de novos produtos Íinanceiros;
I) todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social não expÍessamente
previsto nas alíneas anteriores.
§ 1". Não constituindo o obieto social, a alienação ou a oneração de bens imóvcis
depende de autorização da maioria.
§ 2" É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumiÍ obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens ünóveis da sociedade, sem autorização do outÍo sócio.

Cláusula Quarta - O objeto é:
Comercio âtacadista de artigos de habitação borracha, vidro, cristal, porcelana,
plástico, metal, rnadeira, cerâmica decorada; artigos de aÍtesanato; artigos
descartáveis como copos, talheÍes, guardanapos, embalagens para alimenlos
preparados; artigos paÍa festas e decoração de festas; flores ornamentais; artigos
para fe6tas; plantas flores artificiais; arvores de natal; adornos, enfeite e
decoraçôes de natal; Comercio varejista de materiais elétricos como
interruptores, tomada, chaves elétricas, fios, cabos, condutores elétricos,
lâmpadas, espelhos e vitrais. Serviços de montagem e aluguel de palcos,
coberturas e estruturas, tendas, toldos, estantes, tabuleiros de feiras; serviços de
instalação de árvore de natal e decoração natalina; hansporte rodoviário de
carga, intermunicipal, interestadual e internacional. Serviços de assessoria
aduaneira, importação e exortação de cargas, regularização de documentos sobre
entrada e saída de mercadorias. Fabricação de artefatos para festas como bolas
de soprar, balões e bexigas, arranios decorâtivos, adornos paÍa arvore de natal.

46.49-4/99 - Comércio atacadistâ de ourro equipamentos e artigos de uso pessoal
e doméstico não especificados anteriormente;
32.99-0 /99 - Fabricação de produtos diversos não especiÍicado anteriormente;
46.86-9/02 - Comércio atacadista de embalagens;
47.42-3 /OO - Comercio Varejista de material elétrico;
49.30-2/ 02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional;
77.39-O/ 03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes;
47.43-7 / OO - Comércio varejista de vidros;
52.50-8/01 - Comissária de despachos

Cláusula Quinta - A sociedade iniciará suas atividades a partir de 27/Ol,/2023 e
seu pÍazo de duração é indeterminado.

Cláusula Sexta - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos

ríh Junla ComêÍcial do Estedo d€ Mato Grosso

{fJ!'C..t,ti"o ,"Or"tÍo sob o no 282'1683 €m 27lO?12O23 da Empresa CASA NOEL LTDA, cNpJ 4936623100oí02 € protocoto 23i2 3ss7-7 - 2í,t(]zl2o23.g Autenticeção: DsE2F91 1 1BA5B6D041E4EB57ôB92DA2D925OAF. Juiio Frêd€rico Multer Neto - SêcÍ6tário-Geral. para vatidÊr êste documênto
acesse httpr/www.iucêmãt.ml.gov.bí/ e infor.ne n'do protocolo 23lí23.557-7 e o código d€ segurança YYxb Esta cópia toieutênticáda digitetmentê
e assií\ada êm 22t07t2o23 porJutio Frêdeíico Mu êrNêto Sêcretárjo-cêrât. 

*k**«i* pág.5/9
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votos correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos
termos do arl.7.076 da Lei n" 10.406 / 2002.
Cláusula Sétima - Ao téÍmino de cada exercício, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justiÍicadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patÍimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas na proporção
de suas quotas (se Íor o caso).

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas
da lei, que não está(ão) impedido(s) de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que tempoÍâriamente, o acesso â cargos
públicos; ou por crime Íalimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contÍa o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

Cláusula Nona - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Micro
Empresa - ME, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro cle
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas
no § 4" do art. 3" da mencionada lei. (art. 3', I, da Lei Complementar n" 123, de
2006)

Cláusula Décima - A(s) parte(s) elege(m) o foro CUIABÁ - MT para dirimir
quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como
para o exercício e cumprimento d.os direitos e obrigações resultantes deste
contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E, por estar assim constituÍda, assina(m) o presente instrumento particular, em
via única.

CUIABÁ,2s de JULHO de 2O23.

GABRIELA RAMOS BOCARDI
CPE:023.851.44-l-23

Sóciy'Administradora

;?hJunlâ Comercial do Eslado d€ Mato Grosso
lililEcertifico registío sob o no 2821683 êrn 2710712023 de Empresã CASA NOEL LTOA, CNPJ 49366231O0O102 € protocolo 231235577 - 26tilt2o23
'E Aulenlicâção: D5E2F91 1 1 8A5B6Do41 E4EB576892DA2D925OAF. Julio Frederico Mullêr Nêto - Secrêtário-GsÍal. Pare velidâr ests documenlo

ecesse httpr ,vww.juc€mal.ml.gov.bí/ 6 iôÍorme n" do píolocolo 231123.557-7 e o código de segurança YYxb Estâ cópia íoi autênticâdâ digitalmente
e e*inade eín2710712023 por Julio Frodêílco Muller Nsto Secretáío-GêíêI.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE [\4ATO GROSSO
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo NúmeÍo do Processo Módulo lntêgrador Data

23t123.557 -7 MTE2300134526 26107t2023

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

o23.A51.44't-23 GABRIELA RAMOS BOCARDI 271O7/2023

Assinado utilizândo assinaturas avânçâdas !},vb rIJ ..

-â Junta Comerciatdo Estádo de Mâto Grosso
llilcenitico registro sob o no 2821883 e m 271O712023 da Emprêse CASA NOÉL LTDA, CNPJ 4936ô231000102 e protocolo 2 312X5577 - 2610r/l2)2g.
-s- Aulenticâção: O5E2F9í I 1AA5B6D041E4EB576B92OA2O925DÀF. Julio Fí€derico Muller Neto - SecretáÍio-ce.al. Pâra valiclâr este documento,

acesse htlp://www.jucámet.mt.gov.bíl e informe n' do prolocolo 23/'123.557-7 e o código de segurênça YYxb Estâ cópia Íoi autenticade digitalmente
e assinade eín 27n7n023 por Julio Frederico MullêÍ Neto Secretário-côral.
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Sistema Nacronal de RegistÍo de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estâdo de Mato Grosso

0t,0(r:-.,1

TERMo DE AUTENrtceçÃo - REGISTRo DrcrrAL
Certitico que o ato, assinâdo digitalmente, da empresa CASA NOEL LTDA, de CNPJ 49.366.23 I /000 I -02 e
protocolado sob o número 23/123.557-1 er\-\ 26/07/2023, cncontra-se registrado na Junta Conrercial sob o nÍlmero
2A216a1, en 27/07 /2021. O âto foi dêferido cletronicamente pelo exâminâdor Medllym De Almeida Passareli.
Certifica o Íegisüo, ô Secretário Geral, Julio Frederico MulleÍ Neto. Pâra sua validâçâo, deverá ser acessado o sitio
elotrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://ponalservicosjucemat.mt.gov.brlPoíâl/pa8es/
imagemProcesso/viaunicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

dc

Data de início dos cÍàitos do rcgistro (aÍ.36, Leí 8.934/l994lt 25/01/2023

ft
,LSRM

86f.ffi-Effi

Docume[to assinado eletÍonicamente por Medllym De Almeida Passareli, Servidor(a) Público(a). em
27 /01/2O23, às l6:'12.

A autcncidade desse documento pode ser conferida no pq$aLlÊ_§9.ltai!§s_Sla_i!§cuêI informando o
número do protocolo 23/ 123 .557 -7 .

,,í§* lunt" C"-"r",aldo Estado dê Máto Grosso

tLlScertrÍlco regisko sob o nÔ 2821683 ern 2710712023 da Émprese CASA NOEL LTDA, CNPJ 49366231000102 e protocolo 23í235577 - 26tO712O23.'t-7 Aulenlicação: D5E2F91 1 Í BAS86DO41E4EB576B92DA2D925DAF Julio Fíêdêíicô MullêÍ Neto - SecÍetário-csÍel. Para validar este documento,
âcêsse httpi//www.jucemat.ml.gov.bí/ ê inÍorme no do prolocolo 23lí23.557-7 e o código dê segurânça YYxb Este cópia foi autenticada dagirelmenle
e assinadà em 27lo7lm23 por Jullo Frêdsrico Muller Neto Secretáío-Geret.

*,kell:-," pás. B/s

CPF Nome Data Assinatura
GABRIELA RAMOS BOCARDI 27 /0',7 i2023023.85 t.44 t -23

Assinado utilizando assinaturas avançadas g' a.b !r

CPF Nome Data Assinatura
o23 .85 t .44 I -23 CABRTELA RAMOS BOCARDI 2'7 iO1 /2023

Assinadoutilizandoassinatumsavançadas g"\rb
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO

GROSSO
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiâbá. quinta-feira, 27 de julho de 2023

.*., Jrnta Comerc'ul do Estado d€ Mato Grosso

ILLEC€rtiÍco íegistro sob o n' 2821683 em 2710712023 da Empresa CASA NOEL LTDA, CNPJ 49366231000102 e prolocolo 231235577 - 26tO712O23.'E- Autenticâção: 05E2F9í 1 1BA5860041E4EA576B92DA2O925DAF Julio Fí€dêrico MulleÍ Neto. Secretário-ceral. Pârâ validar esle documento,
eccsse http://wwwiucêmât.mt-gov.br/ e iníoÍmo n" do pÍotocolo 231123.557-7 e o código de s€gurança YYxb Esla cópia foi aulenlicada digitâlmente
e essinedê 

'íí 
2710712023 por Julio Fredorico Mullor Nêto sscretáío-Gêral 
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MtNtsrÉRro DA FAZENDA
Secretaria da Rêcêita Fêderal do BÍasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA OE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIOA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CASA NOEL LTDA
CNPJ: 49.366.23'll000í -02

Ressalvado o direito de a Fâzenda Nacional cobrar e inscÍevêí quaisquer dividâs de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
neo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários âdministrados pela Secretariâ
da Receita Federâl do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da Uniâo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta cêrtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativô, para
todos os órgãos ê fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I 1 da Lei no g.Z,l2, de 24 de .iulho de .1991 

.

A aceitação desta cêrtidáo está côndicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.be ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitâmente com bâse na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.7s1, de 2l1ol2o14
Emitida às 08:14:27 do dia 1610812023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12lOZl2O24.
Código de controle da certidão: 3486.83C5.SESo.3986
Qualquer rasurâ ou emenda invalidará este documento.

ü
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscriçãot
Razão

49.366.231l0001-02

CASA NOEL LIDAal:
Endereço: R FERNANDO BAZAN 12 QD O1 / PASCOAL RAMOS / CUIABA / MT / 78098.

019

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos, àecorrentes das
obrigações com o FGTS.

Valadade:02l09 /2023 a OL/ L0/2023

Certificação Número; 2023090204033614194933

Informação obtida em t5/O9/2O23 11:59:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-cí.caixa.gov.br/consultacrí/pageíconsultaEmpregadorjsf 1/1

Consulta Regularidade do Empregadoí
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABALHISTÀS

Nome: CÀSA NOEL LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 4 9 . 366 .231/ 000I-02
certidão n": 42548863 / 2023
Expedição: 2L/08/2023, às 17:10:15
Validade: l'l/02/2024 - 180 (cento ê oitenta)
de sua expedição.

dias. contados da data

Cêrtifica-se que CISÀ NOts! LTDÀ (MÀTRIZ E FILrÀIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o no {9.366.23L1OO0L-02, NÃO COIISTÀ como inadimpLente no
Banco Naci-onal de Devedores Trabalhistas.
Cêrtidão emitida com base nos arts . 642-A e BB3-À da Cônsolj-daÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/20)-! e
L3.467 /20).7, e no ALo 07/2022 da CGJT, de 21 de janêiro de 2022.
Os dados constantes desta Certídão são de responsabilj-dade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridlca, a Certidão atesta a empresa em relaçâo
a todos os seus e s tabel-ecimentos, agênci,as ou filiais.
À aceitaÇão desta certidáo condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior d.o Trabafho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitída gratuitamente.

rNEORrrÀÇÃo ruPoRÍÀ!ürE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do TrabaLho quanto às obrigaçÕes
êstabelecj-das em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incl-us j-ve no concernente aos
re co Ihimentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhimentos d.eterminados em Iei; ou dêcorrentes
de execução de acordos firmados pe.rante o Ministérj-o públi-co do
Trabal-ho, Comlssão de Conc.il1ação prévia ou demaj-s titufos que, pcr
disposlção 1egal, contiver forÇa executiva.



ESTÀDO DE MATO GROSSO

PROCURÂDORJA GERÂL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

0 rl0 (rir B

cERTTDÃo NEGATIvA nn »Éuros RELATIvos,q, cnÉnrros rnlsurÁRros s NÃo
rRlsurÁRlos EsrADUAts cERtDos pELA pRoCURADoRIA-GERAL Do ESTADo E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0045453373

Finalidadc: cERTtDÃo CONJUNTA Ue peXOÊNCt,rS tRSUrÁntÁ.S E NÃO tntnUrÁnrls ruxro À
sEFAZ E À rcn oo psuDo DE MATo GRosso
Data da emissão: 2l/0812023 Hora da emissão; 16:05:49

Nornc/denominação do sujcito passivo: CASA NOEL LTDA
CNPJ: 49.366.231/0001-02

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epigrafe, conforme pârâmetros constantes no Anexo I da Portaria
Conjunta n' 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sislema cle

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do
sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever cm Divida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.
A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou
www.pge. mt.gov.br.

Certidao válida até: 19/1012023.

Fomecimento gratuito

Número de Autenticação: TBU2MB72^LU ABZAU

Págrna 1 de 1
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTE . CCE'MT

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO ESTADUAL E SITUAÇÃO CADASTRAL

0rr0l 7

Número de lnscrição Estadual

11.979.9t2-5
CNPJ

49.366.231/0001-02

Data Início Atividadc - SEFAZ

28t01t2023

NOME EMPRESARIAL

CASA NOEL LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO(NOME FANTASIA)
CASA NOEL

CODIGO E DESCRIÇÀO DA ATIVIDADE ECONÔMÍCA PRINCTPAL

46494199 - Comércio atacadista de outros equipsmentos e artigos de uso pessoal e doméstico nâo especificâdos
anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÀO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁzuAS
1299-0199 - Fabricação de produtos dlversos não especilicados rnteriormente
46E6-9102 - Comércio atâcadists de embelsgens
4742-1100 - Comércio varejista de material elétrico
4143-llO0 - Comércio vsrejista de vidros
4930-2102 - Transporte rodoviário de cârga, exceto produtos perigosos e mudsnças, irttermunicipal, interestadual

e internacionÀl
5250-8/01 - Comissaria de despâchos
7739-0103 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

CÓDIGo E DESCRIÇÃo DE NATUREZA ruRÍDICA
2062 - SOCTEDADE E]\ÍPRESÁRIA LIMITADA
LOGRADOURO

R FERNANDO BAZAN
NUMERO

S,/NI

COMPLEMENTO

LOTE: l2l OUADRA: 0ll
CEP

?8098-019

BAIRRO

PASCOAL RAMOS
MUNICÍPIO
CUIABÁ

UF

MT
ENDEREÇO ELETRÔNICO
marcobocardl@lhotmail.com

TELEFONE
(65) 3641-0080

SITUAÇÂO CADASTRAL
ATIVO

DATA SITUAÇÃO CADASTRAL
28tO,/2023

MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL

SIMPLES NACIONAL
SIM

MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL
NÂO

ULTRAPASSOU SUBLIMITE ESTADUAL
NÃO

MEI CAMTNHONEIRO

NÃo
Emitido no dla l5/08i2023 às 14:02:40 (dâtâ e horâ de Cuiabá)

Página 1de'1
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I Cuiabá
ALVANNZO2S

0i)0 [r:,8

CM
248347

ldentiíicador
430662

DE LocALrzaçAo E FUNcToNAMENTo
Códlgo de Cêrtlticação

llnlflililtilililililflilt ilililIfl ililiImll ilililfl lililltIlffit
r 89r 057í 3í 885220231001 1 6317CNPJ/CPF

49.366.231/000í -02

Râzão Social

CASA NOEL LÍDA

atividadê Pilnc

Alividadê Secundárie

4742-J00 - Comêrciô vár€lisE d. mâlêriais otéticos
5250801 - Comissána de dêspachos
7739{03 - Aluguêld6 pâlcos.c$bortuÍâs ô outras estruturâs de u§o têmpôrarto. sxceio alldâtm€s
4743-1/00 - CômeÍcio varêjistá dô vidros
4930-202 - Trânspodes rodoviâíio de c€Íga, €rceto pÍodutos perigosos o mud3nças, lnlermuôiclpat, intêrê
4686-902 - ComercD atacadistâ dê embatãeens

Local

Arêâ Utilizâda/mr Publicidade

60 NAO

Uso Solo

4649.4/99 - Comercio atacadista de outros equipamentos ê ârtigos de uso pessoal e doméstico não especiÍicados anteriormente

Rua Fernando Bazan, S/N - LOTE: í2: OUADRA: 01;- Bairroi pascoal Ramos - CEp: 78099019 - Cujabá - MT

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxlxxxxxxxxx

lnscí. Cad lmobiliário ln6cí. Êstadual lstro Junta Comerclal/MTData Ex

Ressalva

04.2.22.001.0283.001 00000000000

O DE CAÀ,4POS FILhOS

IO AMA. E DESENV URBÂNO

a

DiOCLID DA

GERENTE T

EOO NETOS

31 de Janeiro de 2023.

MANTER AFIXADo EM LocAL vlsivel
A Autênticidade do AlvaÍá deverá sêÍ confirmâda em: www.cuiaba.mt.gov.br/tâxas

3110112023 51202210334

)El
E ÁTIV]DAOE

Nome Fântâsia

I
CASA NOEL

I

I

Dâta Abanur6 EmpíoaaF;;-1
Oat! dá ln.cÍlçâo Ct

F;;---],

Hoí. Eapecial

FÃ. -_l

I
I



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS GERAIS
N(,MERo DA CERTIDÃo

694295t2023

CONTRIBUINTE

175401031

PROCESSO
I

1397328

iNscnrçÀo vrrNrcrell
LANCAMENT()S DIVORSoS - 45856?

ilililililtilil ilil ilililillilIiltililililIililil 1il u iltilil ilil til ili il llilfl] flil

EXERCiCIO

CERAL

NOMF
CA§A NOEL LTDA

21 0820234936623.t000í 02001 00s656942952063385231 39732S

. RG/INSCR. ESTADUAL
: t197ggt2s

COAL RAMOS,ANT l), S/N - LOTE: 12; QUÂDRA: 0l; - PASCOAL RAMOS -

CPF/CNPJ

49.3óó.231/0001-02

ENDEREÇO
Rur FERNANDO BAZAN (PÀS
CUIABA/MT

BAIRRO

PASCOAL RAMOS
FINALIDADE

Certilicamos que até a present€ drtâ não encontrâmos em nome do requerente, débitos de
quâlquer natureza, inclusive inscritos em divida ativa da prefeiturâ municipat de Cuiaba. Fica
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, à quâlquer titulo, de dividas que venham
a ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualificado.

Cui.brMT, scguÍdâ-feirâ, 2l de agosto dc 2023

\D
Lílian Modesto dr Cogta

Procuradora Fiscal do Município

lCertirlio 
valitla atê l9 de Novembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

0tl0['Ir IPROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

Auaenticidrde da Certidâo poderá ser confirmâda em: http://emissao.culâba.mt.gor..br/portal/

A

z-t!
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Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
r€sultado da consulta é do Órgão gestor àe cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

TRIBUIUAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

LII

Consulta realizada em: 18109/2023 ll:45:29

Inform da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
rgão Gestor: TCU

Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a ccrtidão ori nal no rtal do ór o stor, cli ueA

órgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadâstro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspenszs

ultado da {ronsulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no ortal do gestor, clique A UI

orgâo Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidâo ori inal no portal do ór estor, cli ueA LII

CNPJ: 49.366.231/0001 -02

azão Social: CASA NOEL LTDA

Gestor: CNJ

e
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
Inelegibilidade
esultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no ldo , cli eA LII

obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simptificação e racionalização
{e.selvicos Públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 áe abril de j0t4, Lei n" 13.460, dc 26dejunho de 2o't7, Lei n' 13.726,de 8 de outubro de 2018, Decrero no 8.63g de r5, de janeiro de2016.

ro

l

I

I

I

I
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Improbidade Admintstrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

certifico que nesta data (1810912023 às t1:44) NÃo coNsrA no cadastro

Nacional de condenaçôes cÍveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 49.366.23í1000í-02.

A condenação por atos de improbidade administrativâ não implica automático ê necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TsE em http:/ldivulgacêndcontâs.tse.jus.br/

Esta ceÍtidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6508.6246-D046.9262 no seguinte endeÍeço: hnos://www.cq.$s.búAgAbrdar,C_êd!.ilalrtqúqa1-ÇeíldAa.ph!

Gerado em: 18/09/2023 as 11 44t22 CONSELHO NACIONAL DE JUSÍIÇA Págine 111
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TrlbunaI de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Púbtica do TCE-MT

' DATA DE ATUALIZAÇÃo: 18/09/2023 .Í0:43

Oealâração de lnidoneidadê

Declarâção de inadimplénciá

16793330000111
ACAO COMERCIO E
SERVICOS DE MOVEIS E MT 2611012018
INFORMATICA LTOA ME

BOSOUE ARTIGOS DE
ESCRITORIO E PAPELARIA MT ?611A12018
LTDA

BTX ENGENHARIA EIRELI Mr 0210612023

BTX ENGENHARIA EIRELI MT 0711212022

OPEN SAUDE LTDA EM
LIQUIDACAO EXTRA RJ 1311212019
JUDICIAL

SAUDE SAMARITANO
ADMINISTRADORA DE SP 131'1212019
BENEFICIOS LTDA

SUPREMA COMERCIO E
nepnÉser.riÁcõÊõ ilntLr Mr 26t10t2018

TOTAL DE REGTSTROS: 7

lnabilitâçáo para o exercício de cargo em comrssào ê íunÉo dô coníiança

CPF/CNPJ

-os68B933ooo t ez

26117657000127

26117657000127

00643479000184

14144970000175

12984005000185

Nome/Razão Social UF Data lnicial Oata Finâl Prazo Decisão

26110t2023 5 ANO(S) 45412018

26t'10t2023 5 ANO(S) 454t2018

'l ANO(S) 458t2023

3 ANO(S) 642t2022

5 ANO(S) 858/2019

0210612024

07112t2025

13112t2024

13t12t2024 5 ANO(S) 858/2019

?6t10t2023 5 ANO(S) 454t2018

Nome/Razão Social UF Oata lnicial Data Final PtazoCPFICNPJ

72458712134

ç; 92836445149

56865350197

65882083915

37544586715

51771802120

4070319379í

48715964191

ALEXSSANDRO NEVES
BOTELHO MÍ 21t11t2018

DAN'EL GONZAGA CORREA MT 29/05/2019
DOIVIILSON DE OLIVEIRA
souzA MI 02t0512019

ELSON AMANTINO MACIEL MT 24/0112018
FERNANDO ALBERTO
RODRIGUES PERETRA MT 24t0112O18

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FRETTAS GUIMARAES MI 01t1'v20.t8

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNETRO RJ 24t01t2018

ROSANGELA MOURA SILVA MT 24N1N018
TOTAL DE REGISTROS: I

21t'11t2023

29105t2024

021o5t2027

24t91t2026

241011?026

a1ll't t2026

24t01t2026

24t01t2026

19t06t2024

2'10912023

14t11t2023

5 ANO(S)

5 ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

8 ANO(S)

No
Decisão

508/2018

36/2019

40t2019

519t2017

519t2017

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final Prâzô
No

Decisão

o 1 4e6 1 Be'r 32 ÊPâh?=-Bl? 
t^tt"

62 i ss7 6 5 1 T z 
5 

DnsuoJ#: R RE I RA D E

7 1 51 02061 91 EDUARDO PEREIRA

MT 19t0612019

MÍ 21t09t20,t8

MT 14t11t2018
TOTAL DE REGISTROS: 8

8 ANO(S) 482t2018

8 ANO(S) 519t2017

8 ANO(S) 519t2017

5 ANO(S) 40/2019

s ANO(S) 49/2018

5 ANO(S) 108t2018



CPF/CNPJ

01139493167

41203356153

9772',|786134

01515867137

67709044204

a
Nome/Razão Social UF Oata lnicial Data Final Prazo

1811012023

14t06t2024

22t04t2024

14t0612024

05112t2023

Dêcisão

66/2018

nerzor0{)0itti3
4t2019

42/2019

11212018

JOAO PAULO NASCIMENTO
GoNCALVES GO í 8/10/2018

LUIS FERNANDO WILKE MT 14IA6NA19
À,4ARCOS AURELIO OLIVEIRA
DA STLVA Mr 22t04t2019

RIZZASOUSAMATOS MT 14106/20í 9
SIDINEI DA CRUZ MT 0611212018

TOTAL DE REGTSTROS: I

s ANO(S)

s ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

4 ANO(S)



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE

JULIO
CNPJ:O1.614.516/0001-99

AVEMDAVAI'R À/IASI-ITII 779.W

CEP.78319-OOO- Ceínpos deJúllo - MT

DTSPENSA DE LTCTTAçÂO Ne 026/2023
i) il[ 1 

,t,'4

Processo Licitatório: 112/23

Dâtâ do Processo; 0311.0/2023

oBJETo oa lrcraçÃo:
Aquasição de caixas de artigos para festa Natalina, para decoração de praças, vias e prédios públicos do

Município.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS

Ao(s) 03 de outubro de 2023, às thoo, na sede da(o) PrefeituÍa Municipal de Campos de Júlio, reuniÍam-se os membros
da Comissáo de LicitaÉo, dêsignada pela(o) Decreto no 09, pâra a aberiura dos envelopes de documentaÉo ref. ao Processo
Licitatório nô 112123, LicilaçÀo no. 26 - DISP, na modalidade de Dispensa de LicitaÉo.

lnicialmente procedeu-se a leíura do teor dâs pÍopostas para estudo e análise de preÇo e outros Íaloíes previstos no editâ|.
Logo após julgadas as propostas, a comissáo emiliu o parecer discÍimioando o(s) vencedor(es), confoÍme segue abaixo:

PARECER DA CoMISSÀo:

Dispensa dc l,icilação com base na rcdaçâo do aí. 75. inciso Il- da t,ci Federal n' 14.133/2021. lendo por objeto a Aquisiçào de

caixas de som multimidia portâteis para o corpo doccnte da rede municipal dc ensino. cm atendimcnto à soliçitaçâo encaminhada pela

S€cretaria Municipal Educação.

O processo de Dispensa de Licitação loi instruído com obscrvância ao disposto no art. 72 da Lei Fcdcral n' 14.133/2021. bem

como pela documentaçâo jurídico-fiscal regular aprescntada pelo lbrneccdor/proponente.

t.lm anáiise dos documentos apresentados. observa-se que a empresa CÀSA NOIIL LTD^. CNPJ/MF n" 49.366.23 l/0001-02.

apresentando mcnor preço para o objeto. sendo estc compatível com o valor de mercado. conforme pesquisa dc preços anexada ao

pÍocesso. O lbmecimento do objeto pela empresa supracitada é de natureza comum c nâo aprcsenta diferença substancial que vcnha

inlluenciar na escolha. llcando esta vinculada apenas à veriÍlcação do critério dc menor preço/compatibilidade com o preço dc mercado.

Cabc ao Prcl'çito Municipal. no entanto. acatar asjustiÍicativas c au(orizaÍ a contrataçào dircta- nos termos do aí. 72. Vlll, da Lei

I:ederal n' 14.133/2021. que deveú ser divulgada e mantida à disposição do público em sitio eletrônico oficial. nos termos do § único do

m9smo an.

Proponente / F'omeccdor

Cod.3241 - CASA NOEL [.TDA

CNPJ: 49.3ó6.23 l/0001 -02

Itcm
Código Descriçào do Produto/Scn'iço I 

'N 
II) Quant. ValoÍ I Jnitári() Valor Tolal

(x)1.029.08{ CORDÀO COM IOO LEDS IN r50 2.1.9(' .r 115.00

Mangucira luminosa de l,lll) l]ranca - cm
PV( llc\ivel e\trusado Rt. 1 9r1.00

0(11.029.016
M^N( it i R^
V I] I{ I)I]
liX llt t iSAI)( )

t.UMINOS^
IiM PV('

t) l: ll:l)
I;I,I]XiVI,I, lt.1 6 952.00 s 712.00

{ (x)t .019.0ri9
MANGUEIRA t,UMINOSA
A7.I.]t. - liM Pvc
EXTRTJSADo

Dlt I-FT)
FI-F]XiVt'L Rl. 952.(X) 5 ? D.00

00t.029.027
Mangueira luminosa de [,[1]) Vermclho - em
PVC flcxível exlrusa

RI, 951.00

001 0:9 0ri( ( 
^S(',^ 

I 

^ 
l)1, 1.1:l) l0r) Lr\N1P^l)^5 lrN rl lrl.l5 { t80.00

'7 (x)t.029.01i7 CORI'INA Dti I,ED 5OO LAMPAI'AS tl\ l{) 219.70

Ít 00 t.029.01,t8
coRr)Ào Dli r.riD 8 r,t JN( Ôris (()M
Prs( 

^ 
100 r.^MPÂl)^s lrN 100 t9.15 t915.00

I

0{)t.029.028

5.?t2,00



0(10('tl5
Totaldos
Proponentes 19.321.00

( 
^MP()S 

Dt .lt)l l() N1l. 0r (lc o l bio dr .ll)ll

lr10t/10::l

hRt( R()t)l{Ki() Pt, I l.l,NAN

t)^R( tlt()t)lI{ilJ tll tR^

.r( )\t \\l r,l\ t

NllClll ll l)l ARIL MAII ll() UAIISII,I.(l

N^t)t^ I^t 
^t 

Nl.. M p

09

09 t9/0 t/2011

l910lrl0:l
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE

JULIO
cNPl:O1.614.516/0001-99

AVTNIOAVADR I\,4ÁSI ITT! 77E.W

CEP.i78319-OO0- Campos de iúlio - MT

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO Ne 026/2023

t)ítL)t,(

Processo Licitatório: LL2/23

Data do Processo: 0311.O/2O23

OBJETO DA LICTAÇÃO:
Aquisição de caixas de artigos para festa Natalina, para decoraÇão de praças, vias e prédios públicos do

Município.

ATA DE RECURSOS

NÁo HouvE REcuRSos NEM A rNTENÇÁo DE TNTERpô-Los

CAMP()S I)1, l(Jl-l() MT- 0-1 dc ortrb«) de 1023

h

09

09

09

09

09

Dâra

19 0t l0ll

t9t0t/1023

l9]0l,l0l1

t9i0t12023

t9/0 til0l3

I R1C RoI)RI(il) PI I II:NAN

DARCI RODRI(X) I IIX!IRA

.()slANt (i1Nl I I

MICHELE DUARTE MAILHO BATIS ELO

NADIA TAI-AI- N},]JIJM

/-\ '/l\

w
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO i)i,0i,íiz

www.camposdeiullo,mt.gov.bí

DECRETO NO 77, DE 27 DE ABRIL DE2O22.

ESTABELÊCE CRITERIOS PARA AS
CONTRATAÇOES DIRETAS DE BAIXO VALOR
E DE BAIXA COMPLEXIDADE NO ÂMBITO DO
PODER EXECUTIVO DE CAMPOS DE JÚLIO,
COM BASE NA LEI NO 14.133, DE íO DE ABRIL
o8 2021.

IRINEU MARCO§ PARMEGGIANI, Preíeito do Municipio de

Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçôes legais que lhe

confere o inciso l, alinea "b" do artigo 148 da Lei Orgânica Municipal e;

CONSTDERÁIÚDO a previsáo de dispensa de apresentaçáo de

documentaçáo prevista no arl.70, ttt, da Lei Federal n" 14.133' de A1 de abril de

2021;

CONSIDERANDO a ressalva de obigatoriedade de

formalização contratual prevista no art. 95 da Lei Federal no 14133, de 01 de

abril de 2021 ;

CO^I§rDERÁ,YDO a expressa prevrsão de dispensa de

pareceres jurídicos para as hipóteses de compra direta de pequeno valor inserida

no artigo53, §5'. da Lei Federal no 14.133, de 01 de abil de 2021 ;

COr{SrOERllIt DO a necessrda de de racionalizar o tempo e os

recursos mateiais e humanos da administração municipal, em consonância com

o principio da eficiéncia, insculpido no artigo 37 da Constituição Federal;

Art. 10 Este Decreto estabelece, com base na Lei Federal no

14 133. de 1o de abril de 2O21 , os critérios para efetivaçáo dê contratâÇÕes

diretas no âmbito do Poder Executivo do Municipio de Campos de Júlio'

Parágrafo único. São consideradas como contrataçÕes diretas:

l- de pequeno valor' aquelas inferiores a R$ 13 505'10 (treze

mil, quinhentos e cinco reais e dez centavos)' correspondentes à Íraçâo de 1/4

CNPJ: 01.614.515/0001-99 - Municipio d

Av. Valdir Masutti, N' 779 w - Loteamento Bom 'Jârdim - Campol d

s de Júlio - MT

e ,lú li -MÍ - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

DECRETA:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO tJi}0I.,Í.;3
www.camposdejulio.mt.gov.br

(um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral,

conforme art. 70, lll, da Lei no 14.13312021 .

ll - com entrega imediata e integral dos bens adquiridos' aquelas

com pÍazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, que não

resultem obrigações Íuturas, inclusive quanto a assistência técnica, conforme art.

60, X, combinado com o art. 95, ll, da Lei no 14.13312021.

lll - de baixa complexidade, aquelas cujos padróes de

desempenho e qualidade possam ser obietivamente definidos pelo Termo de

Referência, por meio de especificações usuais de mercado

Arl. 2". As contrataçÔes diretas previstas no art' 1o. § único,

deste Decreto, no limite estabelecido em seu inciso I, seráo formalizadas por

meio de solicitaçáo de compra, preenchidas e encaminhadas pela unidade

demandante ao Departamento de compras, desde que presente os §eguintes

requisitos:

| - indicação da necessidade pública a §er atendida;

ll - iustificativa da escolha da solução entre as disponiveis no

mercado;

lll - realizaçáo da pesquisa de preços

documentada, com parâmetros estabelecidos no caput do art

14.133t2021 ,

lV - comprovaçáo de que o fornecedor ou prestador de serviço

pode ser contratado pelo Municipio mediante o cumprimento das exigências

pertinentes ao obieto, descritas nos arts. 62 a70 da Lei no 14 13312421 .

V - declaração Íirmada pelo responsável pela elaboração do

Termo de Referência de que o objeto a ser diretamente contratado não resulta

em obrigaçÕes futuras, inclusive quânto a assistência técnica, conforme art. 60,

X, combinado com o art. 95, ll, da Lei no 14.133/2021'

Parágrafo único. Nas contrataçÔes previstas no art 1o, § único'

l, ll e lll deste Decreto, serão exigidas somente as certidões de regularidade

Íiscal federal, social, trabalhista e, caso o contratado seja clomiciliado ou sediado

no Municipio de Campos de Júlio, regularidade fiscal municipal'
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Art. 30. As contrataçÓes dlretas com valores superiores ao

previsto no art. 1o, § único, l, deste Decreto serão formalizadas observando-se

as exigências previstas nos arts. ô2, 70 e 72 da Lei no 14.13312021 .

Parágrafo único. A documentaçâo prevista nos arts. 62 a7A da

Lei no 14.133 12021 poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas

contratações de entrega imediata, sendo exigidas somente as certidóes de

regularidade fiscal federal, social e trabâlhista e, caso o contratado seja

domiciliado ou sediado no Municipio de campos de Júlio, regularidade Íiscal

municipal.

Art. 4o. Nos termos do art. 53, § 50, da Lei no 14.1331202'l ' serâ

dispensada â análise juridica nas contratações diretas realizadas com base no

art. 1o, § único, deste Decreto, no limite estabelecido em seu inciso I' bem como

nas contrataçôes diretas formalizadas por proces§o de Dispensa de Licitação,

independentemente do valor, desde que náo resultem obrigações futuras,

inclusive quanto a assistência técnica, conforme art. 60, X. combinado com o arl.

95, ll, da Lei no 14.133i2021 e as contrataçÓês de baixa complexidade'

Art. 5o. Não será admitida a contratação direta nas hipóteses

previstas nos incisos I e ll do caput do artigo 75 da Lei no 14 13312021 se'

| - o valor estiver acima do limite legal; ou

instrumento

solicitante.

ll - houver ata de registro de preço, contrato ou outro

contratual vigente celebrado para atênder a necessidade do

§ 1o Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites

estabelecidos le ll do caput do artigo 75 da Lei no 14.13312021 , deveráo ser

observados:

| - o somatório do que for despendido no exercicio Íinanceiro por

uma unidade da administração; e

ll - o somatório da despesa realizada com obietos de mesma

natureza, entendidos como tais aqueles relativos â contrataÇÕe§ no mêsmo ramo

de atividade.

§ 20. Não se aplica o disposto no §1o deste artigo às

contrataçóes de até R$ 8.643,27 (oito mil. seiscentos e quarenta ê três reais e

vinte e sete centavos) de serviços de manutênção de veículos automotores de

propriedade do Municipio, incluído o fornecimento de peças, consoante § 70 do

art. 75 da Lei no 14.1 33/2021
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Art. 60. PaÍa efeitos desse DecÍeto, considera-se ramo de

atividade os equipamentos, materiais ou serviços de mesma finalidade a serem

contratados na regiáo geoeconômica de atuaçáo das pessoas Íisicas e juridicas

aptas a executar o objeto contratado.

Art, 70. Para a seleçáo do fornecedor ou prestador de serviço a

ser contratado, deverá ser certiÍicada a ausência de penalidades impêditivas de

licitar e contratar nas seguintes fontes, mantidas pela Administraçáo Pública:

l- Cadastro Nacional de Empresas lnidônêas e Suspensas -
CEIS, mantido pela Controladoria Geral da Uniáo;

ll - Cadastro de Empresas lnidÔneas ou Suspensas, mantida

pela Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso;

lll - Relaçáo de lnabilitados e lnidôneos, mantida pelo Tribunal

de Contas da União;

lV - Cada§tro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade, mântido pelo Conselho Nacional

de Justiça;

Art. 80 As contrataÇões de que tratam os incisos I e ll do caput

do art. 75 da Lei no 14j3312021 serão pagas obrigatoriamente por meio

eletrônico.

Art. 90 Esse dêcÍeto entla em vigor na data de sua publicação'

Rêgistre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio' Estado de Mato Grosso,

aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois'

IRINEU S PARMEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio
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PORÍARIA NC. !II. DE 27 Í'E ABRIL DE 2022.

cotlcEBE LICENÇA E§PÉclAL (PRÊXIO] I SERVIDORA PÚBUCA

OUE MEàIOION.A,

IRINEU ARCOS PARÍúÉôG!ÀN|, Písíorio do Moniclpio d§ Campos dê

Jr'rlio. Ê3tôdo dê Mato Grolso, no ú8o oe 3ua3 aübuiçôeâ legal§ êi

ôOlrSlAERÁÂroO o at.ndimônlo âos reqursito§ oxigidds no art(to ,ÍÚ.

§2o do Enalúlo do Serv CoÍ. inslituldo qêla Let Cofiplomonlaa no, 001, tlo

15 de plbo de 2t)081

COIí§IDERÁIrDO que o peiodo aquisilivo dà l,cança postulada peta sei
enlora alravés do p«]Éesso no 1 640/2022, consurÍorr-so efi I 3/0zn02l .

NESÕLVE:

poílodo ds 13/02/20í6 . 1210212021, pdo $azo dê t.é§ mclca. a conlô.

do dE gZOS!?o22. coíí lodos os dúeilos e vaôtagêns do cârgo.

art 2'Essa portãrls qntra êm vigor nâ datE dg sua psbllcaçâo §lrÍliodo

sêus eíorlos e pârur oo dis 02 dâ mâio da 2022

Raglatr§aa e publlqua-aa.

G6binoto do P.síeiro Munrc,pal de CamPos de JúÍo, Êgtado dê MElo Gros-

sô aos vinle o sôt€ daas do nlês de âbdl do sno de dois mil a üniê s doh

IRI}'EU TÂRCO6 PARÍII E6G1AI{

Pr.hÍtô ds C.mooa d. Júllo

LEI t'lê. '1.,{!5, OE 27 DÊ ABRIL OE 2l}22.

DECLARA DE UTILIOAOE PÚEUCA A ASSOC|AÇÃO DOS ESÍUOÀN'

ÍE8 OE CAMPOS DÊ JÚLIO.

IRINEU XARCOS PARXEGGI,ÀNI. PÍsÍeito clo Munrciprc do campos de

v Jülio Estado de Malo GÍosso ío ugo dê suaE atíiàuçóêg l€gais. íBz sâbêr

que a Câm8ía L€gi§laiiva Municlpsl aprovou o qie sancionâ e promulga â

§êgurnle lei

Âít l. Frcâ doclarade de uülidade ptiuica e À§§ociâçáo dos Estudantes

dê Câmpos dê Júlio nscrila no CNPJ sob o nüÍnero 35.601.387/0001'16

Art 2'Essâ ler êntía em vrgoí na dalã oo sua publicâçào.

Cômpôs do JulLo. 27 ds .bnl de 2022. i

IRINEU TIARCÕA PANMEGGIANI I

Pr.folto do Câmpot dâ JútiorMT I

|ÉNEU MARCO§ PARIIEGGIÂI{|. Proforto do MunrcÍpro do Campos de

Jullo. Estado de Mato Gípt3o. no uso dâ3 stnbliçóê§ lega€ quê lhe con-

Íere o iÍrciso l. alínêa "b'do aíigg 148 dê Lei Ogânica Muncipal e;

CONSTDERANDO a Nev/6,áo do disrynsa de agesefitâçào do docuroên'

teciro p/êvr§á ho an. 70. lll. da Lei Fedonl no 11 133, de 01 ce àbril <lê

COfl§rDÉRÁlYrO a Írssslva de obnlolodedâ<ro .ld fotmalizdçào conlrà'

lua! pÉvistd no eí\. 95 da La Fadeâ, n" 14.133. de 01 de .bnl de 2021.

CONSTOÊRANDO d êrpísssa prÊúsáo de drlsponsa de potuce,cs it rlúcos
psrd ás Iripdrrs6s d6 c ompía diBta do poquono vôloí insenda d) a,Ítgo 53,

§5', da Lei Federâl n" , 4 1 33, de 01 de âbnl de 2021 ;

COjVSTOgÂÁrrOO a necessdode da lactonaliaat o Íerrpo o o§ I'ocur§o§

pohclry ds efrcténcá, tnr(,ulptrto no drlgo 37 cle Cottslirtliçáo Foeteral:

OECREÍÂ:

Art. lô Est4 Dscroio osiaDolaoe. com baa€ na Lêr Fodo.al no 14.133, d€

1'óê abíil de 2021 os clÍorio'g Dara êletivaçào de conlrataÇÔês drrela§ no

âmbilo do PoóGr Erccutivo do Munaçipio da Campos de Júlio.

Prtágnío únlco. Sàoconsldêradas conlo conlratâçõe6 dirêlas

l-dê pequeno velôr,eqúêlÀr lÍúêrioÍês a R3'13.505.10 {irezê ínú, qúnhen'

Indusâo ds Plsntôos ,obréàYi6o - Ouaôüdrdo dê 40 d.ntôos, tot.lizendo

Rt 20.000.00 ívinle mú íeak).

ASSINAM: IRINEU MÂÂCOS PARMEGGIAM - Pt€íoitcÍ CONÍRÂTAN-
TE. e ELMARX SOLUCOÉS EM SAUOE EIRÉLI. CNPJn F N" 41.234.

824/0001-42 CONÍRAÍADA.

Solaôgs R. L. Souza

Êiscalde CôntetoB

'vArt 
l" Concod.í ticênça especial (pràírro) à s3Ívidora EVAXILDA RA. i los r cincô rcais ê doz c6nbvos), coísspond€ntês à fÍaçào dê 1/a (um

tiog OA S|LVA. admrrida nâ forma c,ô artEo 37 rnosô ll óa Consftiurçáo i quano) do limits para di§p.nsa dê llcitaÉo parâ compras em oeral, con-

Fec,êft, e nomeêds em ca,átêl sfêllvo âo car§o co ÀuxrllaÍ de ServiÇo6 Íorfie arl. ?0, lll, ds Lel n'14.13:12021.

Gerâi8. atrâvós da PonEris no. 90, ds 14 dg fêveÍsiro de 2011,rêlêtvo ao ll - com ênt'ôss imcdiata a ini,egr8l do6 bens sdquindo§, aquolâs com pÍa"

zo de eruega dô âtá 30 (trinla) dias da ordom ds íomocimsnlo q!ê úo
íesultem obíigsçôes futuías. indlsive quânto a a.srslêncÉ lácnic€. con-

íorínê aÍi. 60, X. combntdo com o aí. 95 ll, da Lei n' 14.133/m21

lll -dsb3,xe complêtiarádo, aquolâ§ cuios padrô€s de dBsomponho c qua

. lidâde @ssâm sâr objetivrmsnle dêfintcíos lrelo Íermo dê RêÍeréncia FÔr

mgio do egpecíílcaçôô6 uEusis do Ílercado.

I Ad.2o. As cont rtaçóo9 drebs previs6s no arl 1', § Único d6§te Decrêlo.

no llmlê êslâbêleqdo êm 6eu ialciso l, §e.áo tormsl|2adâs pÔr mcio dê êolr'

citsÉo de coínpra, píosnchrcla§ e êncâminhadâs pêla onidado dêmendafl'

tc ao Oêpananlento de Compra§, de§d€ quq pa€sânl8 os sêguintos Íequr_

sitoô

l- indicaçào dá nêo6$§dôdô púdicâ a tor 8toôddli

tl - lu§tríicativâ dâ rscolhã alâ §dl]çáo ênlre a§ di§ponívê§ no mercádol

lll- Íeslizrçáo ds pe6quiâs dê Ê!Ço§ dêvidemenls doqhênlâda com pa_

râmotÍos s§teb€lecido§ no caput d,o arl. 23 da Loi n" 14.133/2021.

lV - caínprovaçâo dê qus o Írm€c€dor ou prsslãdoi de §eNiço pÔde ser

conlaâlêdo polo M!íicÍpro msdisalio o cúftprimento das axigàncios perli_

nonto§ ao oqêlô. dê3critrs no§ âíts. 62 â 70 da Loi né 't4.133/2021.

V- declaíâçâo irmada p€lo r€3ponsávolpola oleboraÇáo do Tormo de Re_

í€iancra de quê o oqab â §át diÍetâmêntê cÔnlralado ôilo raaulta s,n obn-

g8çóes íuturas, inclusivo quanb a a§siôtâr|tiá tácírrc8. conturmo arL 6o, x
cômbin3do com o aí. 95. ll. da Loi n" 14.í 3U2021 .

F.rágrtta único. Nes oonraíâçôê§ provi§166 no atl. 1o, § Único, l, ll e l'l

dosto úêctglo. sorâo gxioidâ§ §omgnte as cênidôês de rEgulandrtde Íiscal

Í6d€rô1, social. líâbalhlsla e. c€so o oontÍstedo 6elê domicíiado ou §ediado

no Munrcrpio dc Csmpo6 do Júio. íÉgulândac6 Í§calm\rôrcipal

OECIIEÍA ll. 7?, O! 27 DE AtitL O? 2ota. Ad. 3., As cànurtrgóês dríqtâs arm vâloros supeno.€s âo píovlslo no aÍ!

ESTABÊLECEcRÍÍÉRIoSPARAAscoNTRAÍAçÔÊsD|RETASoEl..§UnLcol,.,e§lêDêcrêlo5êlãoíormâli2âdesob§e.V.nrlo.seâqrlxEón-
ÊÀxo vALoR É DE aÂtxa côxPLEx;;;inôir""õ oo roDER cias p'êvi§tâs no3 ãÍt! 62'70€72daLein'14'13312021'

EIECUÍ|VO OE CAf,pôg DE JúUO, COli BASE taA LEI lt' '1a.133, DE P.íágôlo único. A cocumenlaçáo Píevrstâ nos ãrl3. 62 a 70 da I er n' 14'

r. oE aaruL oE 2021. 13312021 podeÍá ser dÉpensâda. totâl ou pâroslnrêr'le Das conkataçôes

d€ ênlíegô imodiatâ sondo ox(,idas som€nlo es cêírdÔê6 do rêgulaílr'ade

diâriomunicipâl-orghnUâ.nõ' wÚw-anlm.org. br 24n
^sínado 

O{rt6lmê,11€
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ll9cal íedeíal. ioqâl e trâbalhlsta 6. caso o conÚalaóo se,a dotniGiliâdc otl

sêdÉdo no Municrpro de CaÍípos de Jülio. regulaíldadê iscal ínunlcipal.

AÉ ar, Nos i.Ímos do ôrt. 53, § 5ó, da L âi 
^' 

14.133/2021 6.á dbpenêâ- ;

dâ â análrso iuíÍdica nâs contrmâçôbB dhêlâs reslizadas com ba8ê oo art

1o, § lnrco, desle D€crelo, no limrle e6tâbêlecidg êm §eu inciso l. bem co- I

mo nas cont.âlaÇõê§ dlrets6 foímallzadss poí processo de Dlrpln§a de Li' I

oüaçáo. indspendêrt6mê.ts do valor. delda quo náo tÉsulteír obrigaÇôês

fuluras. rndusrve quanlo a âsslstênc,a !êcnrcê coníoÍmê ârl. 6'. X, combt

nado com o âí. 95. ll. da Lê' rô 14.133/20?t ê ss conlrataÉg! ds baixâ

comceÍrrádê.

Att f. Nlo s€tá admrüdâ a coÍllíateçào dlrcta nts hipótesê§ Íevisl's no§

inci&§ | e ll dô câpul do aíigo 75 da Loi n' 14.133/2021 so:

| - o vâlor ssgvoÍ âome do limitô 169âl: o{l

ll - holvêr ate dê ro§istÍo dê pí6Ço, contralo ou outro instruminto conlra'

tuál vigenta celêbaado paÍa at€ndlr â nôc€ltgidêdg do solicitanto'

§ í". PârÉ íns dê átsdçào doa valoro§ que êtoídam aÔ§ llmiles §6itbelsci_

do3 I e ll do capul do aíigo 75 da Loi n' 14.1332021, doveÍâo sêí obtêr-

vgdos:

l - o sômatoÍio do que Íoí do§pêndilo no etoÍclcio linancerÍo poÍ uma u -

dade d. admintstreçào: e

V ll - o Eunatório da desposa íaglizâdâ corn oq€bs dê mêgmg ntluÍlza.

enlêndidos conlo lai§ aqugl€s íÊlEtivor a contrataç6es no masfio raíno dê

âtMdâde.

§ 2', Náo 6ê aplicâ o disposto no §1o dgBlê srti0o às conlrataçôÜs dr alá

RS 8.ô43,27 (oito n1i!. selacsnlo! e quErsnla ê 0ô§ reâb e únl§ 6 §sto Çen'

tavos) dê gerylços de manutençáo de vslc'ulo3 allomotore3 de proprieda_

do do Maôicipio. incluióo o Íoínêcimanlg de pcçês, con3oani' § 7o do ôrt'

75 dE Ler nó 14.133/202í.

Arü 6.. pâra eíeitos dessê Decêto. consiógrs-sê rarho de ,tavidâds os

aquipâÍncntôs. maloíiai§ oú s€wiços dô mgsínâ Íialk'âdlo a saí!ín 
'onlr+

tâdos n€ 169là0 gaoêcooôÍnica de aluaÇâo das pês§oas íkrcâs e lurldicâs

6ptâa s cxêcutBr o oblelo .ánlratâdo

AÍt 70. Psto s sslqção do fomâcgdo. ou prestador d€ sâwiçÔ 0 ttÍ coÔ-

lratsdo. dovêrá s6r ceítilicáde á âu§ànciâ de penátidâd$ imÊadiüvâs de

,

lcitsr e conlÍataÍ nes sôguinles Íonlgs mahtdâg geta AdmnlslraÉo PÚt'[_

ca

| - Caósstro Nâcional dG Êmprssás lnldôn6âs e Su§psnsa§ - CEIS, msn-

trdo pêlâ Contn âdoria Gorâlda Uniâo:

ll - Câdasro de EmpÍesas lnidôneâ8 ou Suspenss§, manlida p€lâ Contro'

ledodg Goral do Estado de Ma'to Grosao;

lll - Relaçáo de lnôbilitado8 o lnidón6o§, nr.ntida pôlo Tribunôl do Conlâs

da Uniào:

lV - Csda6lro Naoonsl dô Condonê§ôô§ Cívois poí Alo de lmpÍobdad'

Admrnistíâtús e lnêlsglblidâdê. mantdo o€lo Conislho Nacbnal de Jusll-

9a:

Art. !'As coÍltrrtaÇô€s dê qúo tralâm 03 incisG | 6 ll do câpul do an 75

dr Lêi nô 14.13312021 60rà0 pâgao obíigrtoriâmento pot mÉio (,l§trànrco'

Arl,9o Egso docret! eôtrâ om ügor no dala dê ôua publlcaçáo.

Reglttr...a a publiqs?,...

Gãblnête do Prsísiro Municipal do Campos de JÚlio E§taoo do Mato Gro§-

so, aos vtnlê ê sêle tllâ§ do màs dê abnl do ano de doB mil e vitte e dor§

IRINÉU ÍÚÂRCOS PANHÊOG{A I

Pr.Íarto d. Cunpor d. Júlo

ÉrTRÂÍO DO CONÍRÂÍO N't2í/t022'

EXÍRATÔ DO ôÔNÍRÀÍO N' 12112022.

EsPÊclÊr sltviçss.

OBJEÍO: 9à.viço3 tsmpgràrio Protl§sioícl lipo SÔrviço do con§orvaçào'

vlGÊNclA: 080420x2 s 07/04/2023.

vINCULÂçÃOi ln€xigibil6â(b n" 06/2022 Editaldê Credenciamoôto n" 03/

2022.

Atendêndo si cqrdiçõês provist na Lêi Foderal n'1'l' 13312021

aSslNAM, IRINEU MARCOS PARMEGGIANI - PREFEIÍO 6 ALTNE DOS

SANTOS LESSE OOMINGOS CNPJ/MF sob o n'4s'954 074/0001{3

i coNtnAnoa

PORÍARI,A N'. llo, oE 27 DE ABnIL OE 2022'

col|cEDE LICENçA ÉsPEclAL PRÊxlo) A aERvlooRÀ PÚBucÀ QuÉ llÉNcloôlA'

l IEU XARCOS PARtlEGGlAtll, Prcí.ito do Munlc{9io de Campos do Jülio Estedo dê Mato GÍosso' no uso dô suas atibÚçõe§ legals ê'

V 
"or"rra*rro 

o áIendm.nlo aos íoqui§itoô €rlgidos no aÍtigo ., 50 §2" do Eslâluí o do sonr"bt' in§liluido psla Loi Ca'nplemaotat no 001 ' cle 1 5 <la

julho do 2008,

RÊSÔLVE:

A.t '1. Coôcodêr lrconça especisl (p.§mio)à s€rvidora ÍíARIA lNÊS GOLFÊÍTO ZANELI.A' êdmitids na foíma óo Eítrgo 37' inüso ll da Constituçâo

Fodorâl o nômôada oín Çarát6í efolrvo ao cárgo de Enlgrm6rra. ãlrBvé6 da Poíaria nê, 77 dê 01 d€ abaü da ?012,rÔlâtvo âo peÍiÔdo dê 01/04/2017 ô

31/03/2022.polopíszodêtl6ímca!§,scont!ldodiaa2/05n022,@Íntodo§o§direito!ovantagonrdocôígo.

A,t ,' Éssâ poÍtsÍia ênlíá om vQoí na dâta dê Boa publicaçáo §uítindo cêl/s eíêito§ a padt do dia 02 dê moio do 2022'

Rêgl6tro-6s e publiqu+st.

G6binêlo do Prereito Municipal de Campq6 do JÚlio' Estâdo do Malo G'o6cô' ao8 vint6 ê 6ote diaa do màs d' abÍil do âno do dois mil e vinlG o do6.

lRlrtEU t 
^Rcos 

PARUÊGG|At'll

Prcí.llo do câmPôs da Júlio

PREFE IÍURA MUNICIPAL OE CANA BRÂVA OO NORTÉ Na od,çáo n" 3.953. do Oiârio Oíicrol dos Municipioe no dia 04 de abril dB

2022.

ONOE SE LÊ: COOROEXÂOÓR OÊ iIEIOS FIOS Ê AARJÊÍAB' LEIA'

§e|C@RDÊI{ÂOORIA OÉ ALmOXARIrAoO E CONÍROLE ptrssâ'ldo

â vrgÔlar com a seguÚlto rgdaÉo'

RfíGASINEÍE
ERRAÍÀ OÉ PUBLICAçÀO

ERRAÍA DE PUBÚCAÇÀO

drânomunlclogl.oÍq/mUâmm ' www,a'nm org br
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
cNPi :01.614.s16/0001-99

awNroava-uR MtsJm 779-w

cEPr7A319 oOG cãmpos deJúlio - MT

DISPENSA DE LrcrrAÇÃo Ne 26/2023

Processo Licatatório: 000112/23

Data do Processo: 03/10/2023

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são confêridas pela legislação
êm vigor, especialmente pela Lei nq 14.'13312021, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - ADJUDCAR a prêsente Licitação nestes termos

Processo nq 1123

Licitação nq 262023

Modalidade: Dispensa de Licitação

Data Homologaçã o: O3l 1 012Q23

Objeto: Aquisição dê matêriais de decorâção de festa Natalina

Fornecedores declarados vencedores

Proponente / Fomecêdor

Cod. 3241 - CASA NOEL LTDA

CNPJ: 49.366.23110001-02

llcnr
Código I)cscriçào do Produtr)/Scr'!iço UN It) Quant. Valor [ ]nitário Vrlor li)lal

00 t .029.0IJ,t ( ()t )^() ( ()M too l-ltt)s uN 150 21.9{)

l (x)l .019.01t3
Mangueira luminosa de LED Branca - cm
PVC Ílerivel erlrusado Iit 7 951.00

00 t .029.026
MAN(i( ]t]IRA
VI,RI)ll
uxt RUS^tx)

l-UMINOSA
LM PV('

DL l.ht)
Fl.rixivrir. t, . 952.00 5 7tl.0l)

.l
001.029.089

M^N(ilrlrlR^ l.trN,ÍINOSA l)1, l.l,l) AZtrl.
- l,M PV(', r'l.r,xivl,l. uxTRr rsAI)o Rt. 952.00 5 r t:.00

5 00 r.029.027
Mlngucira lunrinosa dc l-llt) Vcrn)clh() - cnr

l'V( llc\i\ cl c\trusa
RI, (! 952.00 i 112.00

tt 001 029 086 ( \s('^l 
^ 

l)l IIl).100 t-A\1PÀD^s i\ .rl .1llto.1Í)

7 00 t.029.01l7 ( oR N^ t)ti t.trD 500 L^MP^l)^s ttN 2',79.71)

ll 00t.029.0E1t
CORDÀO DE LED 8 FIINÇÔ}-S COM
PISCA. IOO I-ÂMPADAS

trN t00 t9. t 5

I otrl do\
Prononcntcs .19.32{.00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

I

l0



0 rt0 (r74

Ficha

549

Ixêa, Fia.

2023

unid. Exec

020901

Funcionâl

13.392.0008.2088.m00

Categoriã

3.3.90.30.15.00

fonte Recurso

1.1.500 39.324,OO

sãldo

44.424,32

Seldo com

9.r00,32

Campos de Júlio - MÍ, Em 03/lg/2o23

IRIN EU MARCOS PARMEGGIAN I
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ESTAOO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:o1.614.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTN 779-W

C.E.P.:78319-O00- Campos de Júlio - MT

DTSPENSA DE LrcrrAçÃo Ne 26/2023

Processo Licitatório: 712/23

Data do Processo: 03/70/2023

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislaçáo em vigor, especialmente pela Lei nr. 14.13312021 , a vista do pareceÍ conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos

Procêsso nç. 11'2123

Licitação nt 262023

[/lodalidade: Dispênsa de Licitação

Data Homologaçã o: 031 1 Ol2O23

Ob.leto: Aquisição de materiais de decoração de Íesta Natalina.

Fornecedores declarados vencedores

Proponentê / Fornecedor

Cod.3241 - CASA NOEL LTDA

CNPJ: 49.366.231/0001-02

T

llcnl
Código Dcscrição do PÍoduto/Scn'iço I.INII) Quant.

Valor
Unitário

Vahr 'l (Íal

I
001 .0t9.oltl ( ()t{)Ào (1)NI I(x) I LI)s trN 150 2J.90

00t.029.02{t

I\4angueira lunrinosir dc l-FlD
Ilronca - em l)V( llcxivel
extrusado

ItL 7 e52.00

001.029.016
MANCUEIRA I,IJI\4INOSA
t)ti l.t,D vERDIt - Íit\4 Pvc
I;I,IiXiVEL EXTRTJSADO

Itl (, 952.00 5 ? t2_{'0

,l
{)0t.029.089

MANCT]EIRA I,IJ]\4INOSA
DI] I,ED AZUI, . EM PVC
rLL-XiVEL EXl'RIISADO

l{L Ít 95:.00 1 r [.00

f 00 t.{)29.027
Mangucira

c\trusa

lunlinoss de LED
em PV( tle\ílel Itl (, 952.00 r 7D.00

00t 0190,i6 CAS('41'A DE LED,I()O I ANlPADAS IN r.l

1 00t.029.087
( oR I tN^ I)t
l^MPAD^s

t. tit) 500
lrN ll) 11tt.7tt

I (x)t .029.088

(.oRDÀO DI] I,IID 8

t;uNÇÔt-rs coM Ptsc^. t00
I,AI\4PADAS

IN 100 t9.15



tí ttl(

'I otâl dos
Proponentes

l)crl'arcnd() §slü licitaçào o valor global dc R$ j9.32.1.00 (trinla c no\c fi;l lrerenlos c vinlc c quatro rcâis)

Campos de lúlio, En 03/70/2023

IRINE ARCOS PAR M EGG IAN I

Prefeito Municipal

Ê

ll.r.rrn.ro



EXTRATO OE TERMO DE RATTFTCAÇÃO DE DTSPENSA DE LTCTTAçÃO N' 26/2023

o Presidente da Comissão de LicitaÇâo da Prefeitura Munacipal de Campos de Júlio - MT,

nomeado pelo Decreto n" 09/2023, torna público para conhecimentos dos interessados a

contrataÇão abaixo:

Objeto: AquisiÇáo de materiais de decoração de festa Natalina

Contratado: CASA NOEL LTDA, CNPJ no 49.366.231/0001-02.

Valor global: R$ 39.324,00.

Fundame

Dispensa

nto Legal: art. 7 n'14.13312021

de Lici

Foi ratificada pe em tela, nos termos do

e do perecer jurÍdico, emdespacho exarado no p

consonância com o art

Campos de Júlio -

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO i)irUi,';?

www.o.mposdelullo.mt.tov.br

PÍesidente da Comissão de Licitação

Semeondo Desenvolvímento

CNPI:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom JaÍdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

ríJ'
\.1

Processo Licitatório no 11212023.

Ir
Dispensa L

03 de outubro de 2023.



5 de Outubro de 2023 . Jornal Oficial Eletrônico dos

C. E. PAULO FREIRE DEFERIDA

C. E. BEM.ME{UER DEFERIDA

C. E. PAULO FREIRÊ

yul1:lyj1E"t"f d*§'*::. ANo xvilr I N" 4.3ü,",r 
0 fl l-liB

2I. TAÍIÂNE OE ALMEIOA SIL.
VA MOREiIO

FRAlitctsco rtRADo aRA- oerentol

o Presidênte da Comissão de LicitaÉo dâ Preíeituía Municipalde Cam-
pos de Júlio - MÍ, noÍnêâdo pelo Decrelo n" 09/2023, toma público para

conhecimenlos dos interêssâdos a contratação abaixoi

Objeto: Aquisição dê materiais de decorâçáo de festá Nâtalina.

Conlíatado: CASA NOEL LTOA, CNPJ n' 49.366.23'l /000'l -02.

Vêlor globâl: R$ 39.324,00.

Fundamento Legall art. 75, inciso ll, da Lêi Fêdetal n' 14.13312021 .

Dispensâ de Licilaçáo no 25/2023; Processo Licitatório no 11212023-

Foi ratiÍcada pelo prefeilo municipalâ Dispênsa de LicitaçÉo om têlâ, nos

termos do despacho exarado no processo licitatório, da justificaliva apre-

sentada e do parecer juridico, em consonáncia com o aí. 72 da Lei Fede-
íaln'14.'1331202'1.

Campos de Júlio - MÍ. 03 de oulubro de 2023.

Eric Rodrigo Pettenan

Prosldontê da Comis3áo dê Licitação

EXTRATO DO TERMO DÊ RESCISÃO AO CONTRATO N' 23E/2022

ESPÉClE: Prestação de serviços nê função de Psicólogo(a), em conformi-

dâde com o Processo Seletivo SimpliÍicado no 0112022, Edilal 
^' 

0112022.

OBJETO: Rescinde o Contrato Administrativo de n' 238/2022, amigavel-

mentê a pêrtir de 02/10/2023.

ASSINAM: IRINEU [,4ARCOS PARt\,lEGGlANl - Preíeito / RESCINDENTE

e ANA PAULÂ DE SOUZA MEDEIROS / RESCINDIDO

Aryadne M. Santos / Fiscal de Conlrâtos

EXTRATO DO CONÍRATO N.21lU2023 OE PRESTAçAO DE
sERVIÇOS

REGTDO PELA LEt MUNtCtPAL No. 1.398, OE 22 DE MARÇO DE 2022-

DA ESPÉClE: Prestação de Serviços.

DO OBJETO: Contratação de AE - Assistente Educacional, ôm confoími-

dâde com o Prccêsso Seletivo Simplificado n" 001/2022.

DO VALOR: Valor mensalde RS 2.170.76 (Doas milcento e selenta reais

ê selentâ e seis centavos)

OA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA]

08 - Secretaria de Educaçáo.

01- Dêpârtâmento de Educação.

2.074 Gêrenciamento das Atividadês da Sêcrolaria Municipalde Educação

DA VtGÊNClA: O2l10/2023 a 20t12t2023

PARTES: MUNrcIPIO DE CAMPOS DE JULIO/CONTRATANTE E JESSI.

CA ONOFRE DOS SANTOS/CONTRATADA

EXTRATO OO CONTRATO t'l'2',1212023 DE PRESTAçAO OE
sERVrçOS

REGTDO PELA LEI MUNTCIPAL N.. 1.398, DE 22 DE |\4ARçO OE2O22.

DA ESPÉCtE: Prostação de sêrviços.

DO OBJETO: ConÍatâção de AE - Assistente Educâcional. em coníormi-

dade com o Procssso Seletivo SimpliÍicado no 00'1/2022-

DO VALOR: Valor mensalde R$ 2.170.76 (Dois milcento ê setênla rêais

e setenta e seis centavos)

DA OOTAÇÃO ORÇAMENÍARA:

08 - Secíetaria de Educação.

O1- Departamento de Educação.

18. ROSE
SELVA

.DEFERIDA

DEFERIOA
LAINE APARECIDÂ

oE oLt-

s oa stL-

M, CORA CORALINA

C, M, PÂORE JOÀO

C, E. BEM.MEAUER

C, M,

19. SAMARA GOMES
VEIRA
20. SÂNDRA SANCIIE

DEFERIDA

DEFERIDA

LDIRENE ARRUDÂ DA
E. M. saNÍo aNrô to DEFERIDA

LÍEIR GREGORIO OA
E. M, PARAÍSo DEFERIDA

l{âo houvê inscriçóas lndeferidas.

Não houvê inscÍçõê! páÍa Escola Municipal Oona Sabina Lazaain
Prali.

Câmpo Verde/MT, 04 de outubro de 2023.

SIMONI PEREIRA BORGES

Secrelária Municipal de Educaçáo

poÍt. 356i21

FeÍnândâ Carina

Nascim.nto M€lo ElckhofÍ

Presidente dâ Comissão Central

Represêntante titular SME

Ana Paula Babilônl.

Advogêdê/Prêfêiturâ

Dhomlnl Yogo dê Souza

Rêpíesêntante titular CME

Ronaldo Josá Pcrin

Representante Suplente CME

Weldlnêy do3 Santo3 GulmaÉêa

Reprêsentante suplente dê pâis

APM - C. E. Pâulo Freirê

Letícia ilarla Rocha Andradê

RepÍesentante SME

\/Suplente da Comissão Cenlral

Neu!6ll Marques Nôbrêga

Reprêsonlante Suplente

de ProfessoÍês

lsabolFêrreira Gom6s

Rêpresentântê Titular

dê ProfessoÍes

Veía Lúcia de Frôilas

Represênlante titular dê pais

APM - Creche Francisco Tirado

PREFEITURA MUN'CIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CRUZ

SILVÂ

EXTRATO OE TERMO OE RAÍIFICAÇÂO DE DISPENSA DE
LrcrraÇÃo N" 26/2023

diariomunrcrpal.org,/mUamm . www.amm.org.br Assrnado Drgrlalmente

il"lret5xe Ãrioarcues obs Eli. óonr mrell mrerlrri n-Io..."r^ 
i

ExTRAÍo DE TERMo oE RÂTIFICAçÃo oE DISPENSA DE LICITA.

çÁo N' 26/2023



Portal de Serviços
do Tíllunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Historico de Envio - Protocolo

Protocolo Número: 37 7 .467 -B / 2023
PREFEIIURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Competência

Processo LicitatóÍio - OutubÍo de 2023

Enviado por

WILMA DA GUIA FERREIRA

Arquivo
g I1r B546pL2o23t 0 10ost 314.zlp rolv!;

E ,tr

DorcÍblo [úíneao

olsPãrsa 0Et-tctTÂçÃo

aBÊRruRA 00000000112/2023

HoMoLoGÂçÁo ooooooool r2l20?3

WILMA DA GUIA FERREIRA

ô Parneldo Fiscê[zâdo

Reenvio

Não

Recebido em

05/10/2023 -

13:14:14



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeJul io. mt.gov.b r

DEcTARAçÃo

O município de Campos de Júlio/MT através do departamento de Licitação declara que

o processo está sendo cancelado devido a implementação de um novo sistema na prefeitura e

no que se refere a geração dos arquivos o sistema gerou as tabelas com a numeração da

modalidade errada.

J er,rc_uumê ro=nOOOO OOOO]-]-2 / 20231

COR RETO

J elr c_llune ro='0000 0000026 / 2023 n

Ficando constatado a necessidade do ca

DTSPENSA UCITAçÃO, códtgo 08, fato n. 01 e
ncelamento
05 data de

o LtcrTAçÃo n. LL2l2O2r
05 / LO l2O?3, Protocolo n.

377467812023.

Campos de Júlio 19 de outubro de 2023

Semeondo Desenvolvimento

I,t*l-- @
Wilma Da Guia Ferreira

Licitação

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

\
:'

II



Portal de Serviços
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

WILMA DA GUIA FERREIRA

Histórico de Envio - Protocolo

Protocolo Número: 379.001 -0l2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Competência

Processo Licitatório - Outubro de 2023

Enviado por

WILIvIA DA GUIA FERREIRA

Reenvio

Não

Recebido em

20/10/2023 -

10:55:l2

\_/ Arquivo

Á I't 1gs46pL2023t0 t0201oss.ztpÍ4e 78KB)

trtr
Doacric.o Númêrô

DtsPElsÂ DELtcrÂÇÃo

CANCELAMENTO OOOOOOOOl]'2023

ab Paineldo Fjscâhzâdo



Porta! de Serviços
do Tribunal de Contas do Estado de Mâto Grosso

Historico de Envio - Protocolo

Protocolo Número: 379.031 -2l2023
PREFEITURA I\,'IUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Competência

Processo LicitatóÍio - OutubÍo de 2023

Enviado por

WILMA DA GUIA FERRETRA

Arquivo
g t1 19546p1202310 t0201334.ztp (460M8)

D€6c.iêâo )túmero

DtsPExsÁ DE LtctTÁçÃo

ABERÍURA 00000000026/2023

HoMoLoGAÇÀo 00000000026/2023

WILMA DA GUIA FERREIRA

áD Paineldo Frscalizôdo

Reenvio

Não

Recebido em

20/10/2023 -
13:34:09

Etr


